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RESUMO 

 

A descentralização ambiental, prevista na Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela 

Lei Complementar nº 140/2011, tem como objetivo aproximar as decisões ambientais das 

realidades locais. No entanto, sua implementação enfrenta desafios como a falta de estrutura, 

capacitação técnica e integração entre os entes federativos. Diante desse cenário, esta pesquisa 

analisou os principais obstáculos à descentralização do licenciamento ambiental da esfera 

estadual para a municipal, destacando a carência de capacitação técnica, a insuficiência de 

recursos financeiros, a fragilidade institucional e a baixa articulação entre os entes 

governamentais. Como resposta a essas dificuldades, propõe-se um Guia informativo que reúne 

orientações técnicas e legais, listando responsabilidades institucionais e apresentando diretrizes 

práticas para fortalecer a segurança técnica e administrativa dos municípios. O Guia oferece um 

passo a passo acessível para que os municípios possam iniciar o processo de descentralização 

junto ao órgão estadual, abordando desde o planejamento inicial até a delegação de 

competências. Além disso, enfatiza a importância de capacitações técnicas, suporte jurídico e 

programas de formação, preparando os gestores para uma administração ambiental mais 

autônoma e eficiente. Embora existam diferenças estruturais entre estados e municípios, uma 

descentralização bem conduzida pode tornar o licenciamento mais ágil, fortalecer a cooperação 

federativa e impulsionar o desenvolvimento sustentável. Para isso, são fundamentais 

investimentos em infraestrutura, capacitação contínua e suporte técnico adequado. Entre os 

principais benefícios da descentralização estão a redução de custos, a otimização dos processos, 

o fortalecimento da governança ambiental e uma maior proximidade entre o poder público e a 

sociedade. Além disso, ela possibilita aos municípios a geração de receitas próprias, a atração 

de investimentos e uma gestão ambiental mais participativa e alinhada às demandas locais, 

promovendo a preservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida da população.   

 

Palavras-Chave: Descentralização. Licenciamento Ambiental. Município. Estado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

ABSTRACT 

 

Environmental decentralization, provided for in the 1988 Federal Constitution and regulated by 

Complementary Law 140/2011, aims to bring environmental decisions closer to local realities. 

However, its implementation faces challenges such as a lack of structure, technical training and 

integration between federal entities. Given this scenario, this study analyzed the main obstacles 

to decentralizing environmental licensing from the state to the municipal level, highlighting the 

lack of technical training, insufficient financial resources, institutional fragility and poor 

coordination between government entities. As a response to these difficulties, an informative 

Guide is proposed that brings together technical and legal guidelines, listing institutional 

responsibilities and presenting practical guidelines to strengthen the technical and 

administrative security of municipalities. The Guide offers an accessible step-by-step guide for 

municipalities to start the decentralization process with the state agency, covering everything 

from initial planning to the delegation of powers. It also emphasizes the importance of technical 

training, legal support and training programs, preparing managers for a more autonomous and 

efficient environmental administration. Although there are structural differences between states 

and municipalities, well-executed decentralization can make licensing more agile, strengthen 

federal cooperation and boost sustainable development. To achieve this, investments in 

infrastructure, ongoing training and adequate technical support are essential. Among the main 

benefits of decentralization are cost reduction, process optimization, the strengthening of 

environmental governance and greater proximity between public authorities and society. In 

addition, it enables municipalities to generate their own revenue, attract investment and ensure 

environmental management that is more participatory and aligned with local demands, 

promoting environmental preservation and improving the population's quality of life.   

 

Keywords: Decentralization. Environmental Licensing. Municipality. State. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As discussões ambientais começaram a ganhar força no cenário mundial nas décadas de 

1960 e 1970, e no Brasil, esse tema emergiu com destaque na década de 1980, especialmente 

após a publicação da Lei n.º 6.938/1981 (Brasil, 1981), que instituiu a Política Nacional do 

Meio Ambiente (PNMA) e criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). Este 

sistema é composto por órgãos e entidades públicas de proteção ao meio ambiente nos âmbitos 

federal, estadual, distrital e municipal (Moura, 2016). 

Em 1988, com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil 

(Brasil, 1988), foi estabelecida a competência comum entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, conforme o artigo 23. Os incisos VI e VII tratam especificamente da 

proteção ambiental, enquanto o parágrafo único detalha a regulamentação dessa competência: 

 

VI: Proteger o meio ambiente e combater a poluição em todas as suas formas; 
VII: Preservar as florestas, a fauna e a flora; 

O parágrafo único do artigo estabelece que uma Lei Complementar fixará normas para 

a cooperação entre os entes federativos, visando o equilíbrio do desenvolvimento e do 

bem-estar em âmbito nacional (Brasil, 1988). 

 

Essa previsão foi regulamentada pela Lei Complementar n.º 140, de 8 de dezembro de 

2011 (Brasil, 2011), que desempenhou um papel expressivo para a descentralização do 

licenciamento ambiental no Brasil. Antes da promulgação da Constituição de 1988 (Brasil, 

1988), o licenciamento ambiental era centralizado no governo federal, e, com a publicação da 

LC 140/2011 (Brasil, 2011), foram estabelecidas diretrizes claras para a distribuição de 

competências entre os entes federativos (federal, estadual e municipal) no que diz respeito ao 

licenciamento ambiental e outras questões relacionadas à proteção ambiental (Brasil, 2011). 

 

A lei em comento veio então suprir uma lacuna que há muito tempo se esperava ver 

preenchida, representando um grande avanço no que toca a efetivação de uma maior 

e mais eficiente cooperação entre os entes da federação com vistas à defesa do meio 

ambiente. (Gurgel da Silva, 2019).  

 

Para Talden Farias (2016), a LC 140/2011 (Brasil, 2011) procurou: “disciplinar de 

forma específica a competência licenciatória dos municípios, o que até então não tinha previsão 

em lei federal, deixando os entes locais licenciadores em situação de insegurança jurídica.” 

Ainda de acordo com Talden Farias, em relação às alíneas a e b do inciso XIV do art. 

9º da LC 140/20211 (Brasil, 2011), há duas hipóteses de competência originária para ente local 

realizar o licenciamento ambiental: 
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i) nas atividades de impacto ambiental de âmbito local segundo a definição do 

Conselho Estadual de Meio Ambiente (Coema) e ii) nas atividades localizadas em 

Unidades de Conservação (UCs) instituídas pelo município com exceção da Área de 

Proteção Ambiental (APA). As demais situações são de competência originária da 

União ou dos Estados, que até poderão delegá-las ao ente local desde que haja a 

concordância dos envolvidos e a observância das formalidades legais necessárias 

(Farias, 2016).  

 

A Lei Complementar 140/2011 (Brasil, 2011), ao estabelecer um marco para a 

cooperação entre os entes federativos, fortaleceu, significativamente, a gestão ambiental no 

Brasil, contribuindo para a proteção do meio ambiente. Essa cooperação deve buscar o 

desenvolvimento sustentável, integrando e harmonizando políticas governamentais (Brasil 

2011).  

Ao distribuir as competências de forma mais clara e objetiva, a legislação fortalece a 

participação dos entes. Entretanto, a implementação da lei, ainda, enfrenta desafios, como a 

necessidade de maior capacitação dos gestores ambientais e a escassez de recursos financeiros 

em muitos municípios. Embora a aplicação da lei tenha promovido uma gestão ambiental mais 

eficiente e participativa, é essencial superar esses obstáculos para garantir a efetividade da 

política ambiental no Brasil. (CNM, 2023). 

Por conseguinte, com a promulgação da LC 140 (Brasil, 2011), a descentralização do 

licenciamento ambiental passou a ser amplamente discutida, ao ponto de ser citada como a 

transferência de poder político, fiscal e administrativo para unidades subnacionais de governo 

(Burki et. al., 1999 apud Nascimento e Fonseca, 2017). Além disso, a descentralização política, 

administrativa e fiscalizatória pode aumentar a participação cidadã, melhorar a eficiência dos 

serviços públicos e promover o desenvolvimento sustentável local. No entanto, para que isso 

ocorra de maneira eficaz, os municípios precisam estar adequadamente preparados para assumir 

essas responsabilidades de forma equilibrada e coordenada. (Nascimento e Fonseca, 2017).  

Destarte, a descentralização é muitas vezes entendida como sinônimo de 

municipalização, um processo que ganhou força após a redemocratização do país e o 

fortalecimento dos governos locais com a Constituição de 1988 (Almeida, 2005). Entre as 

propostas para aprimorar o licenciamento ambiental no Brasil, destaca-se a municipalização, 

de acordo com as diretrizes da Lei Complementar 140/2011 (Fonseca e Nascimento, 2017). 

Historicamente, a maior parte dos processos de licenciamento tem se concentrado no 

nível estadual. Em 2015, apenas 30% dos municípios brasileiros declararam emitir licenças 

ambientais (IBGE, 2016 apud Fonseca e Nascimento, 2017). Dessa forma, a municipalização 

pode reduzir a sobrecarga dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas), ao permitir que 
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os municípios assumam o licenciamento de atividades de menor impacto, beneficiando todos 

os entes federados (Fonseca e Nascimento, 2017). 

Em suma, o licenciamento ambiental descentralizado aproxima as autoridades locais das 

particularidades de cada empreendimento, permitindo que os municípios ajustem as 

regulamentações e procedimentos às suas realidades ambientais, econômicas e sociais. Esse 

processo facilita o desenvolvimento sustentável regional, desde que as autoridades locais 

estejam capacitadas para avaliar os impactos ambientais e sociais dos projetos, além de 

implementar medidas de mitigação e compensação de forma mais eficaz. 

Ressalta-se que o licenciamento ambiental é um procedimento administrativo que visa 

avaliar e autorizar atividades ou empreendimentos com potencial de causar impactos 

ambientais. Contudo, esse processo é frequentemente percebido como um obstáculo ao 

desenvolvimento econômico: 

 

da forma como vem sendo implementado, o licenciamento ambiental não assegura 
uma efetiva defesa ambiental, aumenta os custos dos investimentos públicos e 

privados e prejudica a competitividade das indústrias em um contexto de economia 

globalizada. A morosidade no processo de concessão de licenças ambientais, em 

função da necessidade de consulta a diversos órgãos intervenientes, eleva os custos e 

atrasa cronogramas (CNI, 2013). 

 

A burocracia excessiva, a insegurança jurídica e os conflitos de competências entre os 

entes federados constituem algumas das dificuldades enfrentadas. Esses fatores tornam o 

processo de licenciamento ambiental complexo, aumentando custos e desestimulando 

investimentos (CNI, 2013). 

Embora os desafios sejam reais, é notável reconhecer que o licenciamento ambiental 

desempenha uma função importante para a preservação dos recursos naturais e o fomento ao 

desenvolvimento sustentável. A solução não está em eliminar o processo, mas em aperfeiçoá-

lo, tornando-o mais eficiente e transparente, sem comprometer a proteção ambiental. Isso pode 

ser alcançado por meio de investimentos em capacitação técnica, simplificação de 

procedimentos e ampliação do diálogo entre os envolvidos. 

Nessa perspectiva, busca-se, nesta dissertação, não apenas produzir conteúdo teórico, 

mas contribuir para o avanço do conhecimento na área ambiental, incentivando a agilidade do 

processo de descentralização do licenciamento ambiental no Brasil. Nesse contexto, propõe-se 

a criação de um Guia instrucional, detalhando o processo de descentralização em todos os 

estados brasileiros. Este Guia servirá como uma ferramenta prática e educativa para os 

municípios, proporcionando maior clareza no processo de descentralização do licenciamento. 
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Ademais, possibilita segurança técnica ao compartilhar informações baseadas em boas 

práticas metodológicas e serve como um recurso educativo para consulta dos servidores 

municipais, promovendo um entendimento mais profundo dos processos. Consequentemente, 

proporciona uma base comum de conhecimento que facilita a comunicação e a colaboração no 

processo de descentralização do licenciamento ambiental entre os envolvidos.  

Diante desse cenário, a repartição de competências é a forma como a Carta Magna 

promove a harmonia entre os entes federativos, a fim de identificar a função que cada um deve 

desempenhar (Talden Farias, 2020).  

Diante do contexto exposto e com base nesses aspectos, surge a necessidade de detalhar 

o processo de descentralização do licenciamento ambiental no Brasil, considerando a 

competência compartilhada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Frente a esse cenário, buscou-se responder à seguinte questão: quais são os principais 

obstáculos para a descentralização do licenciamento ambiental em nível municipal, e quais 

conteúdos informativos devem ser incorporados em um Guia que fortaleça a segurança técnica 

e institucional dos entes envolvidos? 

 

2 METODOLOGIA 

 

A metodologia é o estudo dos caminhos para a realização de uma pesquisa, envolvendo 

técnicas, métodos e fundamentos epistemológicos (Gerhardt e Silveira, 2009; Severino, 2014). 

Existem diversas abordagens metodológicas, e a escolha depende do objeto de estudo e da 

perspectiva adotada (Prodanov e Freitas, 2013).   

O método indutivo, utilizado nesta pesquisa, parte da observação de casos particulares 

para formular generalizações. Ele baseia-se na análise empírica e experimental, permitindo a 

construção de leis gerais a partir de dados concretos (Lakatos e Marconi, 2007, p.86, apud 

Prodanov e Freitas, 2013). Embora criticado pela dificuldade de extrapolação para todos os 

casos, continua sendo essencial para compreender fenômenos complexos, fornecendo uma base 

empírica sólida para o avanço do conhecimento. 

Isto posto, o objetivo deste trabalho é apresentar uma análise pormenorizada do processo 

de descentralização do licenciamento ambiental no Brasil, com base nos procedimentos 

adotados pelas 26 unidades da federação. Cabe destacar que o Distrito Federal (DF) é uma 

exceção dentro do Brasil, pois é a única unidade federativa que não tem municípios. Para isso, 

utilizou-se uma metodologia que integrou diversas fontes de dados, permitindo uma 

compreensão abrangente das legislações e práticas vigentes em cada estado.  
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A pesquisa, conduzida pela mestranda, teve como foco explorar e analisar os diferentes 

processos de descentralização, evidenciando suas particularidades, desafios e avanços em cada 

contexto estadual. Para isso, foi realizada uma análise detalhada de dados obtidos diretamente 

dos estados, utilizando a Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente 

(Abema) como uma organização representativa. 

Nesse contexto, a pesquisa pode ser caracterizada como um estudo de caso exploratório, 

uma vez que a Abema serviu como plataforma para coleta e sistematização das informações 

estaduais. Por meio dessa articulação, foi possível consolidar dados diretamente dos órgãos 

estaduais de meio ambiente, representando uma amostra ampla e diversificada da realidade 

brasileira. 

A abordagem exploratória permitiu à pesquisadora aprofundar-se nas particularidades 

de cada estado, considerando suas especificidades legais, institucionais e operacionais. A partir 

dessas informações, foram identificados padrões e tendências que contribuíram para a 

elaboração de um panorama e um Guia abrangente sobre a descentralização do licenciamento 

ambiental no Brasil. 

Por fim, ao adotar o método indutivo, a pesquisa promoveu uma compreensão detalhada 

da realidade local antes de avançar para generalizações, permitindo que o estudo fosse 

construído com base em evidências concretas e contextualizadas. Essa metodologia não apenas 

fortaleceu a confiabilidade dos resultados, mas também possibilitou a identificação de boas 

práticas e desafios que poderão subsidiar políticas públicas e ações futuras no âmbito da gestão 

ambiental descentralizada. 

De igual modo, para dar início à construção deste trabalho, foram analisadas diversas 

referências sobre o tema, incluindo teses de doutorado, dissertações de mestrado, artigos 

científicos e fontes digitais oficiais dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas).  

Além de pesquisa documental da Abema, simultaneamente, em julho de 2022, durante 

a 108ª Reunião Ordinária da Abema, foi instituído um Grupo de Trabalho (GT) com 

representantes de todos os estados. O objetivo desse GT foi subsidiar esta pesquisa, auxiliando 

na elaboração de um Guia para orientar e apoiar estados e municípios no processo de 

descentralização do licenciamento ambiental. 

Destarte, os membros do GT desempenharam um papel fundamental, contribuindo, 

ativamente, para a disponibilização de informações detalhadas sobre o processo de 

descentralização, além de compartilharem suas legislações estaduais relacionadas à 

descentralização do licenciamento ambiental. Ressalta-se que o GT se reuniu pela plataforma 
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Zoom em quatro ocasiões: em 29 de setembro de 2022; 8 de maio de 2023; 10 de outubro de 

2023; e 27 de outubro de 2023.  

A atuação dos integrantes do GT foi importante para o desenvolvimento do projeto e do 

produto final, o Guia, uma vez que forneceram dados valiosos em resposta à pesquisa, feita via 

Google Forms, enviada aos 26 estados. O instrumento de pesquisa elaborado foi composto por 

41 perguntas. O questionário abrangeu diversos aspectos do processo de descentralização, 

incluindo o marco legal, a estrutura administrativa, os critérios adotados para a delegação de 

competência, os desafios enfrentados e as boas práticas implementadas pelos estados.   

As perguntas foram estruturadas de forma a permitir uma análise abrangente da 

descentralização, contemplando questões objetivas e discursivas para capturar tanto dados 

quantitativos quanto qualitativos. O instrumento foi aplicado junto aos órgãos estaduais de meio 

ambiente, garantindo que as informações coletadas refletissem a realidade de cada estado no 

contexto da gestão ambiental descentralizada.   

Os dados obtidos foram sistematizados e analisados, estado por estado, permitindo a 

identificação de padrões, desafios comuns e estratégias adotadas pelos estados. Essa abordagem 

possibilitou a construção de um panorama detalhado da descentralização do licenciamento 

ambiental no Brasil, fornecendo subsídios para o aprimoramento da gestão ambiental nos 

municípios. 

Além disso, os membros do grupo prestaram suporte contínuo, esclarecendo dúvidas e 

oferecendo orientações práticas, o que auxiliou, diretamente, na estruturação e na construção 

do conteúdo. O trabalho conjunto, pautado pela troca de conhecimentos e experiências, foi 

essencial para construção do Guia, o qual apresenta os processos de cada estado para a 

descentralização do licenciamento ambiental.  

Outrossim, para realizar a análise aprofundada da legislação estadual brasileira referente 

à descentralização do licenciamento ambiental, adotou-se uma abordagem metodológica 

robusta e abrangente, com diversas etapas de coleta e análise de dados. 

O primeiro passo foi o levantamento individual de todas as legislações estaduais que 

tratam da descentralização ambiental. Esse processo envolveu os membros do GT que se 

prontificaram a colaborar com a pesquisa, disponibilizando a legislação que regulamenta a 

matéria em cada estado.  

Além da pesquisa feita individualmente em cada Órgão Estadual de Meio Ambiente, 

consultaram-se os sites oficiais dos órgãos ambientais de todos os estados brasileiros, 

analisando as informações públicas disponíveis sobre a descentralização do licenciamento, 
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como processos de habilitação, treinamentos, licenciamento, acordos de cooperação e outras 

informações relevantes.  

Buscaram-se informações atualizadas diretamente dos estados sobre como a 

descentralização é conduzida, os desafios enfrentados e as práticas adotadas para transferir 

competências aos municípios. As respostas coletadas foram essenciais para complementar os 

dados obtidos na análise legislativa e nas consultas aos sites. 

Por fim, em uma etapa fundamental do processo metodológico, contactaram-se os 

responsáveis pela resposta da pesquisa em cada estado. Esses interlocutores forneceram 

detalhes adicionais, esclareceram pontos que não estavam claros nas respostas iniciais e 

compartilharam informações sobre a implementação prática das normas e os desafios 

enfrentados no processo de descentralização. Esse diálogo direto, por telefone, por e-mail e por 

WhatsApp, foi importante para garantir a precisão e a atualização das informações coletadas. 

Dessa forma, a metodologia integrou a análise de textos legislativos, consultas a bases 

de dados online, pesquisa de campo com a colaboração direta dos atores envolvidos e pesquisa 

documental da Abema, garantindo uma compreensão ampla e detalhada do cenário de 

descentralização do licenciamento ambiental no Brasil. 

Ademais, a elaboração do Guia também se fundamentou na coleta e na 

sistematização de informações concretas possibilitando identificar desafios, avanços e boas 

práticas, servindo como base para sua estruturação e para a formulação de diretrizes que possam 

orientar os municípios no processo de descentralização. 

Quanto ao Guia, sua construção foi um processo pormenorizado que envolveu a análise 

e compilação de uma vasta gama de informações, que vão desde a legislação ambiental vigente 

até os mecanismos de capacitação técnica oferecidos pelos estados. Para garantir que o Guia 

seja uma ferramenta útil e eficiente para os municípios, foi necessário seguir uma série de etapas 

fundamentais, cada uma delas focada em reunir dados detalhados e organizá-los de maneira 

clara e acessível. 

O primeiro passo na elaboração do Guia foi a análise minuciosa das legislações 

estaduais relacionadas à descentralização do licenciamento ambiental. Cada estado possui 

particularidades em suas normas, e é essencial que o documento reflita essas diferenças de 

maneira precisa. Foram coletadas, avaliadas e comparadas as leis que regulamentam o processo 

de descentralização em cada um dos 26 estados brasileiros, destacando as exigências específicas 

para que os municípios possam assumir o licenciamento ambiental de forma autônoma. 

Esse levantamento incluiu tanto as legislações principais quanto as regulamentações 

complementares, que são essenciais para o entendimento completo dos requisitos legais. Além 
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disso, o Guia apresenta links diretos para acessar essas legislações, permitindo que os gestores 

municipais tenham fácil acesso às normas que devem seguir e os procedimentos que devem ser 

adotados. 

Uma das barreiras enfrentadas pelos municípios é a falta de capacitação técnica para 

lidar com o processo de descentralização e com o licenciamento ambiental. Por isso, o Guia 

dedicou-se a mapear os programas de treinamento oferecidos pelos estados, identificando os 

cursos, workshops e demais formas de capacitação disponíveis para preparar os profissionais 

municipais. Cada estado oferece programas diferentes, com abordagens específicas para 

atender às demandas locais. O Guia, portanto, traz um resumo das oportunidades de 

capacitação, com descrições sobre os conteúdos abordados, os pré-requisitos para participação 

e como os municípios podem se inscrever. Essa informação é fundamental para que os 

municípios possam se preparar adequadamente para assumir a responsabilidade do 

licenciamento ambiental, desenvolvendo equipes técnicas capacitadas e alinhadas às exigências 

legais e ambientais. 

Outro aspecto essencial do Guia é a disponibilização de contatos diretos com os órgãos 

ambientais estaduais. Esses contatos são fundamentais para que os municípios possam tirar 

dúvidas, solicitar orientações ou obter informações adicionais sobre o processo de 

descentralização. O Guia contém uma seção específica com os dados de contato atualizados de 

cada órgão ambiental, incluindo telefones, e-mails e, sempre que possível, o nome dos 

responsáveis pelos departamentos que tratam da descentralização do licenciamento ambiental.  

Esse acesso direto facilita a comunicação entre os gestores municipais e as autoridades 

estaduais, promovendo um fluxo de informações mais eficiente e ágil. Ao ter à disposição esses 

contatos, os municípios poderão esclarecer dúvidas ou resolver questões práticas com mais 

rapidez, fortalecendo a parceria entre estado e município na gestão ambiental. 

Além da metodologia empregada na dissertação e na estruturação do Guia descritos 

acima, o material passou por um rigoroso processo de dupla validação nos estados. A primeira 

etapa consistiu na verificação das informações pelos técnicos dos órgãos ambientais estaduais, 

garantindo a precisão dos dados coletados. Em seguida, os gestores, secretários e presidentes 

dos Oemas ratificaram as informações validadas pelos técnicos, conferindo maior respaldo 

institucional ao conteúdo.   

Por fim, o Guia também foi submetido à validação por um grupo de municípios que 

avaliaram sua eficácia e eficiência na orientação do processo de descentralização. Esse 

procedimento assegurou que o material fosse aplicável à realidade municipal, atendendo às 
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necessidades dos gestores locais e fortalecendo a implementação de uma gestão ambiental 

descentralizada e eficiente.   

A pesquisa contou com a participação de 49 respondentes, 30 mulheres e 19 homens. 

Todos possuem, no mínimo, formação em nível superior, evidenciando um elevado nível de 

qualificação acadêmica. O tempo de atuação na instituição varia de 1 a 39 anos, enquanto a 

experiência no setor responsável pelo licenciamento ambiental oscila entre 1 e 24 anos. Esses 

dados reforçam que o grupo é composto por profissionais experientes, com amplo 

conhecimento e vivência na área. 
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CAPÍTULO 3 DESAFIOS E REFLEXÕES SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO  

 

3.1 SOBRECARGA DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS E OS DESAFIOS DA 

DESCENTRALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

No contexto brasileiro, a legislação federal define as competências dos entes da 

federação, pontuando os limites de atuação de cada um. Assim, é importante destacar que os 

Oemas são responsáveis por mais de noventa por cento dos atos administrativos, dentre eles as 

licenças e as autorizações (Mundo Geo, 2016).  

Por consequência, esse grande volume de licenças aportada nos balcões dos Oemas os 

sobrecarregam por falta de objetividade, em virtude de normas imprecisas e procedimentos que 

aumentam o grau de discricionariedade dos analistas e dos gestores, levando invariavelmente à 

solicitação de informações complementares que retardam os processos e aumentam em demasia 

os prazos, elevando os custos (Abema, 2013).  

Embora mais de uma década tenha se passado desde a regulamentação dos incisos III, 

VI e VII do caput e do parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal, pouco mais de 

30% dos municípios brasileiros estão aptos e licenciando. Assim, apesar da previsão legal para 

a descentralização, a lentidão nesse processo não se deve, apenas, à falta de interesse ou à 

inércia do estado e dos municípios (IBGE, 2016, apud Fonseca e Nascimento, 2017).  

Entretanto, por muito tempo, a execução das políticas ambientais esteve concentrada 

nas mãos dos órgãos estaduais e federais. No entanto, a Lei Complementar 140/2011 (Brasil, 

2011) estabeleceu a possibilidade legal de os municípios assumirem a competência de licenciar 

empreendimentos de impacto local, conforme a tipologia definida pelos respectivos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente. Para isso, é necessário que sejam considerados critérios como 

porte, potencial poluidor e natureza da atividade, além de serem atendidas determinadas 

exigências para a adequação desse processo. Isso aproxima o gestor municipal de seu território. 

Com essa mudança, a emissão de licenças ambientais para certos empreendimentos seria 

responsabilidade das Secretarias Municipais de Meio Ambiente, e não mais dos órgãos 

estaduais (MPPR, 2017). 

Ademais, é fato que a maioria dos municípios brasileiros tem menos de vinte mil 

habitantes e, em grande parte, não está preparada para assumir a tarefa de licenciamento 

ambiental, que é árdua, onerosa e desafiadora, especialmente diante da falta de preparo e 

conhecimento técnico. Embora os estados estejam aptos a atuar de forma subsidiária, conforme 

determina a legislação, oferecendo suporte necessário, como informações e capacitação, muitos 

municípios ainda encontram dificuldades em cumprir essa função (IBGE, 2021).  
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Dessa forma, o licenciamento ambiental pode ser considerado um poderoso instrumento 

de gestão para a administração do território, em que o empreendimento será instalado e poderá 

causar impacto. Consequentemente, as ações de mitigação, as condicionantes e as medidas 

compensatórias, além de essenciais, podem ser tratadas diretamente pelo município, que 

conhece melhor as especificidades locais.  

Assim, infere-se que a descentralização do licenciamento ambiental no Brasil pode 

fortalecer a atuação dos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, promovendo uma 

maior agilidade e eficácia na análise daqueles empreendimentos com atividades de impacto 

ambiental local. Além disso, ao assumirem suas competências, os municípios aliviam a 

sobrecarga dos órgãos estaduais, garantindo que empreendimentos de impacto local sejam 

tratados diretamente pelos municípios. No entanto, esse processo ainda enfrenta desafios, como 

a ausência de uma normativa federal que sirva de referência para o licenciamento ambiental, 

exemplificada pelo Projeto de Lei 2159/2021 (Senado Federal, 2021), atualmente em discussão 

no Senado Federal. 

Portanto, a convergência entre os desafios da descentralização e a modernização do 

licenciamento ambiental evidencia a necessidade de um equilíbrio entre a simplificação dos 

processos e a garantia de que os instrumentos regulatórios continuem a assegurar a proteção 

ambiental.  

É fundamental que os municípios, especialmente os menores, se capacitem para exercer 

plenamente suas funções, enquanto o debate sobre o PL 2159/2021 (Senado Federal, 2021) 

deve considerar as realidades locais e regionais para evitar sobrecarregar ainda mais os órgãos 

envolvidos na gestão ambiental. 

 

3.2 DESAFIOS E REFLEXÕES SOBRE O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO 

BRASIL: PROJETO DE LEI EM DISCUSSÃO NO SENADO FEDERAL 
 

O PL 2.159/2021 (Senado Federal, 2021), conhecido como Projeto de Lei Geral de 

Licenciamento Ambiental, visa simplificar e uniformizar o processo de licenciamento de 

atividades que utilizam recursos ambientais e são potencialmente poluidores, estabelecendo 

modalidades diferenciadas conforme o impacto. Enquanto apoiadores defendem a redução da 

burocracia e a aceleração de projetos de infraestrutura, críticos alertam para o risco de 

enfraquecimento da fiscalização e possíveis impactos negativos ao meio ambiente, colocando-

o em evidência e no centro dos debates sobre desenvolvimento e preservação no Brasil. (Senado 

Federal, 2021).  
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O atual PL 2.159/2021 (Senado Federal, 2021) originou-se do PL 3.729/2004 (Câmara 

dos Deputados, 2021), de autoria do deputado Luciano Zica e outros, objetivando a 

regulamentação do inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal (Brasil, 1988). 

Posteriormente, em 13 de maio de 2021, o PL 3729/2004 (Câmara dos Deputados, 2021) foi 

aprovado na Câmara dos Deputados, recebendo 290 votos favoráveis e 115 contrários e 1 

abstenção. (Câmara dos Deputados, 2021).  

O PL continua em tramitação no Senado Federal e, até o presente momento, recebeu 80 

emendas (Senado Federal, 2024). Isto posto, a Abema entende que o licenciamento ambiental 

tem se mostrado um importante instrumento para a busca de um melhor equilíbrio para o 

desenvolvimento social, econômico, a preservação e a conservação ambiental. Naturalmente, 

oportunidades de aprimoramento surgem nesse tema, marcado pelo dinamismo e 

complexidade. Com isso, a reflexão e a autocrítica se fazem necessárias. É preciso considerar 

os anseios dos diferentes setores da sociedade e a efetividade dos resultados alcançados.  

O PL 2.159/2021 – Lei Geral de Licenciamento Ambiental (Senado Federal, 2021) 

apresenta vários avanços resultantes das manifestações já produzidas pela Abema ao longo do 

processo construtivo da proposta, visando à modernização do licenciamento ambiental 

brasileiro. Contudo, há previsões contidas no atual substitutivo que merecem ser revistas para 

garantir a plena avaliação e a mitigação dos impactos pelo instrumento do licenciamento 

ambiental.  

De igual modo, é preciso avaliar com a devida cautela a forma como o instrumento da 

Licença ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) foi inserida na norma, de forma distinta 

daquela que originou essa modalidade no âmbito do licenciamento conduzido pelos Estados. A 

disposição inadequada desse instrumento pode comprometer os avanços que ele traz para a 

compatibilização do licenciamento ambiental ao potencial de degradação do empreendimento.  

A ausência dos Conselhos Federal e Estaduais, a exemplo do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA), que sempre foram os balizadores das atividades licenciáveis, 

compromete a base construtiva do próprio projeto de lei, que historicamente prima pelo 

licenciamento ambiental participativo.  

As contribuições da Abema refletem as reivindicações dos Órgãos Seccionais da 

Política Nacional do Meio Ambiente, executores da política ambiental, já que ela congrega as 

48 instituições que atuam na formulação e na implementação da política ambiental nas 

Unidades da Federação. A Abema representa as instituições que licenciam e fiscalizam mais de 

90% dos empreendimentos com potencial poluidor do Brasil.  
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Por fim, a Abema entende que a Lei Geral do Licenciamento Ambiental que o País 

precisa, sobretudo, deve assegurar que as atividades e os empreendimentos se desenvolvam 

orientados pelo uso sustentável dos recursos naturais e pela manutenção da qualidade de vida. 

 

3.3 A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DESCENTRALIZAÇÃO DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

O PL supramencionado visa modernizar o licenciamento ao criar modalidades 

diferenciadas e permitir o licenciamento autodeclaratório para atividades de baixo risco, 

promovendo um debate entre desenvolvimento econômico e proteção ambiental.  

Nesse cenário, o Ministério Público (MP) desempenha um papel fundamental, tanto para 

o acompanhamento da implementação do PL quanto para o monitoramento da descentralização. 

Sua atuação visa garantir que os municípios estejam adequadamente estruturados e capacitados 

para exercer o licenciamento de forma eficiente, evitando que a simplificação proposta pelo PL 

2159/2021 (Senado Federal, 2021) resulte em fragilização das normas ambientais. O MP, 

portanto, assegura que a descentralização ocorra com o devido respeito à legalidade, à proteção 

ambiental e aos interesses das comunidades locais. 

A atuação do MP é essencial, pois fiscaliza a capacidade técnica e operacional dos 

municípios para exercerem suas competências no licenciamento, certificando que a 

descentralização não comprometa o direito ao meio ambiente saudável. Ao questionar até onde 

o Estado pode ser flexível na preservação ambiental, surgem debates sobre a eficácia das 

políticas públicas e a segurança jurídica na implementação do licenciamento. 

Os desafios enfrentados pelos municípios, somados à necessidade de capacitação e 

articulação entre os diferentes níveis de governo, ressaltam a importância de um sistema de 

gestão ambiental robusto e eficaz. A atuação do MP, por meio de intervenções, recomendações 

e ações civis públicas, busca garantir a responsabilização e a proteção ambiental, evitando 

desvios que possam ocorrer durante o processo de descentralização. Assim, a conexão entre a 

modernização do licenciamento e a fiscalização do MP é importante para assegurar um 

desenvolvimento sustentável e equilibrado, respeitando os direitos fundamentais da sociedade 

e a conservação dos recursos naturais. 

A baixa adesão dos municípios ao processo de descentralização ambiental, em certos 

casos, é obstaculizada pela atuação do Ministério Público, que fiscaliza a capacidade técnica e 

operacional dos municípios para exercerem suas competências no licenciamento ambiental.  
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O equilíbrio entre a flexibilidade estatal e a necessidade de preservar os recursos naturais 

coloca em pauta os desafios enfrentados pelo poder público na implementação de normas e 

regulamentos que garantam a sustentabilidade, sem comprometer os direitos fundamentais da 

sociedade e o crescimento das atividades econômicas (Goretth, 2010).  

Diego Barroso Medeiros Pinheiro (2017) entende que, no processo de descentralização 

do licenciamento ambiental e da gestão ambiental, o Ministério Público desempenha um papel 

fundamental para a fiscalização e o controle. Suas intervenções buscam garantir o cumprimento 

da legislação ambiental, a proteção do meio ambiente e a responsabilização em caso de desvios.  

Algumas das atuações do Ministério Público incluem o acompanhamento detido da 

implantação do sistema de gestão ambiental nos municípios, por meio de procedimentos 

administrativos, recomendações, Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e ações civis 

públicas. A utilização desses instrumentos legais visa compelir os gestores municipais a 

cumprirem os requisitos necessários na descentralização do licenciamento ambiental. A atuação 

na fiscalização e o acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental buscam 

prevenir e combater desvios, garantindo a proteção do meio ambiente. Essas intervenções do 

Ministério Público são essenciais para assegurar a efetiva implementação e cumprimento das 

normas ambientais, bem como para responsabilizar aqueles que descumprem as regras 

estabelecidas para a proteção ambiental (Pinheiro, 2017).  

Pinheiro (2017) trata do regramento legal de impacto local no estado do Ceará (CE), 

afirmando que a ausência de critérios objetivos ao conceito de impacto local gerou insegurança 

jurídica. Além disso, destaca que a fiscalização e a gestão ambiental nos municípios podem 

prevenir e combater desvios na descentralização.  

Segundo o autor, o MP do CE tem sido protagonista na defesa do meio ambiente, no 

acompanhamento, no controle e na fiscalização da implantação da descentralização do 

licenciamento ambiental nos municípios. Tornou-se protagonista no acompanhamento da 

implantação do sistema de gestão ambiental e na apuração de eventuais desvios no 

procedimento do licenciamento. A atuação do MP é imprescindível e imperiosa para combater 

eventuais desvios na atuação dos municípios no tocante à gestão ambiental, assumindo 

protagonismo no trato das questões relativas ao meio ambiente. 

Já o Ministério Público do Estado do Paraná (MPPR), em Nota Técnica (NT) (2/2017), 

por meio do Centro de apoio operacional das promotorias de justiça de proteção ao meio 

ambiente e de habitação e urbanismo, levantou vários apontamentos impeditivos para a 

descentralização do licenciamento ambiental. 
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O objetivo da NT é padronizar as ações institucionais na área ambiental no que se refere 

à emissão de licenças ambientais pelos Municípios paranaenses, além de orientar a atuação dos 

promotores de Justiça, garantir o respeito à legislação ambiental e a preservação do meio 

ambiente (MPPR, 2017). 

Além disso, o MPPR apontou que pode não haver cooperação entre o estado e os 

municípios, assim como a ausência de instrumentos para a descentralização como capacitação 

dos servidores públicos municipais. O MPPR entende que a descentralização é prevista 

legalmente, mas deve ser feita dentro de critérios seguros, que respeitem a legislação ambiental 

e ofereçam proteção efetiva ao meio ambiente. 

 

3.4 DESCENTRALIZAÇÃO E FLEXIBILIZAÇÃO EM DEBATE NO SEMINÁRIO 

REGIONAL “MP E SOCIEDADE” (MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO – 2010) 
 

Durante o VII Seminário Regional Ambiental “MP e Sociedade”, realizado em Mato 

Grosso, em 2010, o procurador do Estado Patryck de Araújo Ayala indagou até que ponto o 

Estado pode ser flexível quando se trata da preservação do direito fundamental ao meio 

ambiente (Goretth, 2010). 

 

Ayala citou as intervenções urbanísticas relacionadas à construção de 

empreendimentos que exigiriam a apresentação do estudo de impacto de vizinhança. 

“As simplificações de procedimentos na área urbanística não podem incorrer em 

prejuízo à qualidade de vida”, ressaltou, referindo-se ao fato de muitas construções 

serem efetivadas sem que os principais interessados possam participar do processo 

(Goretth, 2010).  

 

Para o procurador do Estado, a flexibilização em excesso é uma ameaça para a 

ocorrência de retrocessos no dever de proteção aos direitos fundamentais do meio ambiente 

(Goretth, 2010). 

Sobre a descentralização da gestão ambiental em Mato Grosso, a então superintendente 

de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Sema, Lílian Ferreira dos Santos, disse 

que o estado estava revendo os programas, haja vista que muitos municípios ainda estavam 

indecisos sobre aderir ou não à Gestão Ambiental Descentralizada. (Goretth, 2010). 

A promotora de Justiça Ana Luíza Pertelini cobrou uma maior articulação entre os 

governos federal, estadual e municipais para a efetivação da descentralização da gestão 

ambiental. Destacou, ainda, a necessidade da criação de mais escritórios regionais da Sema para 

a desconcentração das atividades administrativas (Goretth, 2010). O promotor de Justiça 
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Domingos Sávio de Barros Arruda indicou que a descentralização envolve não apenas o 

licenciamento ambiental, mas também o planejamento, a fiscalização, a produção de legislação 

e a defesa em juízo do meio ambiente (Goretth, 2010). 
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CAPÍTULO 4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM PERSPECTIVA COMPARADA: 

BRASIL, G7 E BRICS 

 

4.1 BRASIL EM COMPARAÇÃO COM O G7 E BRICS 

 

A descentralização do licenciamento ambiental é um importante mecanismo para 

aumentar a eficiência e a agilidade nos processos de autorização e controle de atividades 

potencialmente poluidoras. Esse processo permite a participação dos municípios, promovendo 

uma gestão ambiental alinhada às normas e às particularidades regionais. Sua falta pode 

impactar, negativamente, o ente. Sem a participação dos municípios nesse processo, o 

licenciamento tende a ser mais lento e burocrático, pois concentra-se em instâncias estaduais 

ou federais, o que pode sobrecarregar esses órgãos. Isso pode resultar em atrasos nas 

autorizações de atividades econômicas e, consequentemente, em perdas de oportunidades de 

desenvolvimento regional. 

Além disso, a centralização impede que os municípios considerem as particularidades 

locais em suas decisões ambientais, aplicando normas de maneira uniforme, mas 

descontextualizada. Isso pode levar a uma gestão ambiental menos eficaz, incapaz de responder 

de forma adequada às realidades regionais, aumentando os riscos de degradação ambiental. Em 

longo prazo, a falta de descentralização pode gerar descontentamento local e reduzir a 

legitimidade das políticas ambientais, fragilizando a governança ambiental e a cooperação entre 

os entes federativos. 

 

4.2 UM PANORAMA ENTRE O G7 E O BRASIL 
 

A descentralização do licenciamento ambiental no Brasil e as práticas observadas nos 

países do G7 possuem pontos de convergência que revelam desafios e soluções semelhantes. 

No Brasil, a descentralização busca transferir competências aos municípios, de modo a agilizar 

os processos de licenciamento, aliviar a sobrecarga dos órgãos estaduais e incorporar as 

particularidades regionais às decisões ambientais.  

No contexto internacional, observam-se similaridades com a legislação brasileira. Para 

tanto, analisou-se o estudo divulgado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), intitulado 

“O licenciamento ambiental nos países do G7”. O estudo apresenta um panorama sobre os 

instrumentos e os aspectos legais, além dos constitucionais nos 7 países do G7, composto por 

Canadá, Estados Unidos, Japão, Reino Unido, Alemanha, França e Itália. A análise partiu da 

Constituição Federal de cada país e concluiu com leis da década atual. (CNI, 2020).  
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As instituições intervenientes envolvidas no processo de licenciamento ambiental 

variam de país para país membros do G7, contudo, geralmente, o processo de licenciamento 

ambiental envolve várias etapas e instituições.  

As especificidades do processo de licenciamento ambiental podem variar 

significativamente de acordo com o país e, inclusive, em diferentes jurisdições em um país. 

Cada país do G7 tem leis, regulamentações e procedimentos específicos para o licenciamento 

ambiental, adaptados às suas necessidades e circunstâncias locais.  

Sobre as instituições intervenientes no processo de licenciamento ambiental nos países 

do G7, o estudo concluiu que, nos Estados Unidos, no Reino Unido, no Canadá e na Alemanha, 

a definição do órgão licenciador depende de acordo e negociação entre as esferas 

administrativas, especialmente nos casos de empreendimentos de significativo impacto. (CNI, 

2020).  

Entretanto, no Canadá, os empreendimentos de energia e segurança nuclear são 

licenciados por órgãos específicos dessas áreas. Nos demais casos, define-se o órgão licenciador 

mediante acordo. Na França, o órgão licenciador é selecionado com base na maior relação com 

o tipo de impacto gerado pelo empreendimento (recursos hídricos, saúde, patrimônio, entre 

outros). No Japão e na Itália, os empreendimentos de significativo impacto são licenciados em 

nível nacional. Na Itália, há interface significativa entre a área ambiental e as de patrimônio, 

atividades culturais e turismo. Nos Estados Unidos, no Reino Unido, no Canadá, na Alemanha 

e na França, os empreendimentos são licenciados pelos órgãos ambientais em todas as esferas 

administrativas, predominando os níveis regional e local. Nos Estados Unidos e no Canadá, os 

povos indígenas exercem grande papel no processo de licenciamento. (CNI, 2020).  

No Japão, os empreendimentos são licenciados pelo ministério setorial (agricultura, 

indústria, entre outros), em consulta com a área ambiental. Na Itália, ocorre o mesmo, quando 

se trata de uma licença deferida por um único ente. A “conferenza di servizi” é o ambiente de 

integração dos órgãos intervenientes no processo de licenciamento, que se processa em duas 

etapas: análise e decisão (CNI, 2020). 

Correlacionando as políticas de licenciamento ambiental e sua eficácia em reduzir a 

burocracia, observa-se variação no contexto regulatório e na capacidade administrativa de cada 

país. Ao comparar o Brasil com os países do G7, percebem-se algumas diferenças e 

similaridades importantes.  

Consequentemente, o estudo da CNI possibilitou verificar que os problemas ambientais 

dos países do G7 são semelhantes, pois contam com passivos ambientais de longa data, 

decorrentes da pujança econômica e de grandes concentrações populacionais, das quais 
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decorrem a contaminação das águas, do solo, do ar, o desmatamento, entre outras (CNI, 2020). 

Além disso, observou-se que diversos problemas enfrentados no Brasil também são comuns em 

alguns países do Grupo mencionado, a exemplo dos prazos longos para o deferimento das 

licenças ambientais; da interveniência de muitos atores no processo de licenciamento; da 

tentativa de resolução dos conflitos de competência para licenciar; da discricionariedade 

técnica, entre outros temas, mostrando que a questão ambiental também não se encontra 

resolvida nesses países. 

Não obstante, diferentemente do Brasil, a prática adotada pela maioria dos países do G7 

consiste na designação de uma agência líder ou coordenadora para reduzir conflitos entre as 

diversas instâncias administrativas que licenciam empreendimentos. Mesmo quando 

identificada a competência para licenciar, foram observados acordos e negociações entre os 

entes federados do Grupo. Ressalta-se que, cada vez mais, os empreendimentos vêm sendo 

licenciados nos níveis regional e local (CNI, 2020).  

Outra similaridade, observada na pesquisa da CNI nos países do G7, aponta que a esfera 

federal tem focado seus esforços na formulação de políticas e na criação de normas de alcance 

nacional, à medida que se distancia da sua tarefa de licenciar empreendimentos (CNI, 2020). 

 

4.3 CONVERGÊNCIAS NAS LEIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ENTRE O 

BRICS E O BRASIL 
 

Ainda no contexto internacional, outro grupo que merece destaque é o BRICS (Brasil, 

Rússia, Índia, China e África do Sul), que possui como característica a centralização da 

condução de todo o processo de licenciamento ambiental na área ambiental nas diversas esferas 

governamentais. 

No Brasil e na África do Sul, os órgãos intervenientes são ouvidos em momentos 

diferentes, individualmente. Esse fato prolonga o tempo de deferimento da licença ambiental. 

No Brasil, os empreendimentos são licenciados, principalmente, no nível estadual, cabendo à 

União e aos municípios licenciar empreendimento com base na Lei Complementar n.º 140/2011 

(CNI, 2020). 

Na China, na Índia e na Rússia, o processo de licenciamento envolve uma equipe única, 

formada, especificamente, para licenciar determinado empreendimento. Não há oitiva de órgãos 

intervenientes em separado. Todos os temas são tratados pela mesma equipe de licenciamento, 

em um único momento, conferindo celeridade ao processo. Na Rússia, integram essa equipe 

única os representantes dos governos regionais e locais. Os empreendimentos de significativo 
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impacto ambiental são licenciados no nível federal, restando os demais para a esfera regional 

(CNI, 2020). 

Sobre os países membros do BRICS, conclui-se que a área ambiental conduz o processo 

de licenciamento, nos diversos níveis administrativos.  A esfera federal tem função de destaque 

nesses países, pois, além de estabelecer políticas e normas, tem importante papel no 

licenciamento dos empreendimentos de significativo impacto ambiental (CNI, 2020). 

Em contraponto, no Brasil, os empreendimentos são licenciados em todos os níveis, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar n.º 140/2011 (Brasil, 2011). 

Contudo, do ponto de vista numérico, predominam os licenciamentos na esfera estadual. Da 

mesma forma, na África do Sul, assim como no Brasil, são ouvidos vários órgãos intervenientes, 

com prazos definidos para essa oitiva, fato que prolonga o tempo de deferimento da licença 

ambiental, pois cada órgão conta com procedimentos próprios, em razão da especificidade de 

cada matéria (CNI, 2020).  

Por outro lado, na Rússia, na China e na Índia, cada processo de licenciamento conta 

com uma equipe específica que agrega profissionais do órgão governamental e profissionais 

externos, contratados para esse fim a partir de uma lista de especialistas. Não há oitiva de órgãos 

intervenientes em separado. Todos os temas são contemplados nessa equipe, em um único 

momento. Na Rússia, essa equipe é integrada, também, pelos representantes dos governos 

regionais e locais (CNI, 2020). 

Ademais, no Brasil, o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente 

(Sinima) se constitui em um importante instrumento de gestão ambiental. Embora muitos 

órgãos ambientais já tenham dispensado o uso de documentos físicos, muitos ainda carecem de 

investimentos em tecnologia para modernizar seus processos. Em contraponto, China e Rússia 

contam com importantes bancos de dados. Já a Índia e a África do Sul contam com bancos de 

dados recentes e incipientes (CNI, 2020).  
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CAPÍTULO 5 CONSÓRCIOS PÚBLICOS E A DESCENTRALIZAÇÃO DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Tanto no Brasil quanto no cenário internacional, a descentralização se mostra uma 

ferramenta essencial para aumentar a eficiência e a eficácia do licenciamento ambiental. 

Contudo, enquanto o Brasil enfrenta desafios práticos e estruturais, alguns países já possuem 

um processo mais consolidado de coordenação entre os entes federativos, oferecendo ao Brasil 

importantes lições na busca por um modelo de licenciamento mais ágil e menos burocrático. 

Nesse sentido, a atuação dos consórcios públicos na descentralização do licenciamento 

ambiental tem sido um tema de interesse crescente, com várias publicações acadêmicas, 

relatórios técnicos e documentos governamentais abordando o assunto. Esses consórcios, 

formados por municípios, visam fortalecer a capacidade administrativa e técnica das 

localidades envolvidas, promovendo uma gestão ambiental mais eficiente e integrada. 

O artigo 241 da Constituição Federal (Brasil, 1988) explicitou a viabilidade da 

cooperação para fomentar a gestão compartilhada de serviços públicos:  

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos (Brasil, 1988).  

 

Além do supramencionado artigo, a Lei 11.107/2005 (Brasil, 2005) e o Decreto n.º 

6.017/2007 (Brasil, 2007) dispõem sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 

nas esferas municipais, estaduais e na União, além de outras providências.  

Com base na legislação, pode-se inferir que o consórcio público é uma das 

possibilidades de exercer o federalismo cooperativo. Seu propósito é auxiliar para atingir 

objetivos de interesse comum que seriam desafiadores de se alcançar individualmente. Pode, 

ainda, realizar ações de maior escala por meio da união de recursos e de competências técnicas 

(CNM, 2020). 

 

Tratando-se de municípios, percebe-se que estes enfrentam uma série de desafios ao 

lidar com suas competências constitucionais, especialmente quando se trata de 

questões como licenciamento ambiental. Muitas vezes, eles carecem de recursos 

humanos, técnicos e financeiros para lidar eficientemente com essas 

responsabilidades. 

Os estudos demonstram que os consórcios públicos são uma solução viável para a 

descentralização do licenciamento ambiental e outros serviços públicos. Eles 

permitem que municípios se unam em parcerias colaborativas para compartilhar 
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recursos e expertise na realização de atividades conjuntas, como o licenciamento 

ambiental. 

Por meio dos consórcios, os municípios podem compartilhar custos, conhecimentos 

técnicos e experiências, além de ganhar escala nas negociações com órgãos 

ambientais e facilitar a padronização de procedimentos. Isso pode aumentar a 

eficiência na gestão ambiental e garantir uma abordagem mais integrada e coordenada 

para o licenciamento em uma determinada região. 

Além disso, os consórcios públicos também promovem a cooperação entre os 

municípios, estimulando o desenvolvimento regional sustentável e fortalecendo o 

poder de negociação das localidades envolvidas (CNM, 2020). 

 

Portanto, os consórcios públicos representam uma alternativa interessante para enfrentar 

os desafios da descentralização do licenciamento ambiental e outras competências municipais, 

promovendo uma gestão mais eficaz e colaborativa dos recursos naturais e do desenvolvimento 

sustentável (CNM, 2020). 

Para demonstrar a participação dos consórcios públicos, foram analisados alguns 

artigos, com destaque para o de Magrinelli (2016), que apresenta a metodologia adotada pelo 

Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário1 Meio Oeste Contestado (CPIMMOC) na 

estruturação do licenciamento ambiental para atividades de impacto local nos municípios do 

estado de Santa Catarina – SC.  

Esse estudo demonstrou que os municípios de SC não reuniam condições técnicas e 

financeiras para assumir a competência, por isso o estado aprovou Resolução, permitindo aos 

Consórcios Públicos atuação nos procedimentos relacionados ao licenciamento ambiental, 

disponibilizando quadro técnico especializado para o fornecimento de apoio aos órgãos 

municipais (Magrinelli, 2016).  

O Consórcio propôs um Programa Ambiental para apoiar, tecnicamente, municípios a 

licenciarem seus empreendimentos, agilizando a tramitação dos processos e gerando 

arrecadação de recursos para os Fundos Municipais de Meio Ambiente (FMMA), o que foi 

prontamente aceito pelos prefeitos (Magrinelli, 2016).  

O arranjo se mostrou promissor, com destaque para a automatização dos processos e 

redução de equipe, gerando diminuição nos custos operacionais, além da não necessidade de 

realização de concurso. A agilidade nos processos foi percebida por parte dos usuários, da 

equipe gestora e da própria administração pública. Outro ponto importante é que a arrecadação 

com os serviços ambientais garante a sustentabilidade do Sistema e o financiamento de 

programas ambientais no âmbito do Consórcio (Magrinelli, 2016). 

                                                
1 É possível optar por trabalhar em apenas uma área, por exemplo, apenas na saúde – neste caso o consórcio é 

habitualmente chamado finalitário; enquanto que aquele que decide atuar em mais de uma área, por exemplo, 

saúde, meio ambiente, turismo etc., é chamado de multifinalitário. (CNM, 2020).  
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Ressalta-se que, em 2015, os consórcios intermunicipais eram utilizados por mais de 

91% dos municípios, em todas as Grandes Regiões e classes de tamanho da população, 

chegando a 99,3% nos municípios da Região Sul e 100% naqueles com mais de 500.000 

habitantes (IBGE, 2015).  

Na figura 1, apresenta-se o percentual de municípios brasileiros que participaram de 

consórcios públicos entre 2011 e 2015, classificados de acordo com o tipo de parceria 

estabelecida. Esses dados permitem analisar a evolução e a distribuição das parcerias 

intermunicipais no período, destacando seu papel na gestão compartilhada de serviços públicos 

e no fortalecimento da cooperação regional. 

 

Figura 1 – percentual de municípios com consórcios públicos, segundo o tipo de parceria (Brasil 

2011/2015) 

 
Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de 

Informações Básicas Municipais, 2011/2015. 

 

A Confederação Nacional dos Municípios (CNM) mapeou a atuação dos consórcios 

públicos no Brasil, apontando que há 723 consórcios públicos ativos no Brasil, e, em relação 

ao total dos 5.570 municípios brasileiros, 4.783 (85,9%) participam de, pelo menos, um 

consórcio.  

Na figura 2, ilustra-se o percentual de municípios que participam de consórcios 

públicos, distribuídos por região do Brasil. Os dados revelam uma ampla adesão nas regiões 

Sul (98,1%) e Sudeste (98%), seguidas pela Centro-Oeste (86,3%) e Nordeste (76,1%). A 

Região Norte apresenta o menor índice de participação, com 47,1%, refletindo diferentes níveis 

de articulação intermunicipal em cada região. 
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Figura 2 – percentual de Municípios que participam de consórcio público considerado por região 

 
Fonte: CNM, 2023. 

 

Ainda de acordo com a CNM, o crescimento significativo dos consórcios públicos é 

uma solução eficaz para a gestão de competências compartilhadas e uma estratégia importante 

para o desenvolvimento integrado do país (CNM, 2020). 

Nesse contexto, a integração entre esses órgãos e os consórcios públicos é uma 

estratégia de otimização de recursos para o fortalecimento institucional e a promoção de um 

desenvolvimento sustentável mais equilibrado entre municípios de diferentes capacidades 

técnicas e financeiras (CNM, 2020). 

Para tanto, os consórcios públicos, formados por meio de parcerias entre municípios ou 

entre estados e municípios, oferecem uma estrutura de gestão compartilhada que facilita a 

execução das políticas ambientais. Ao associarem-se a um consórcio público, os municípios 

podem compartilhar infraestrutura, conhecimento técnico e recursos humanos, permitindo uma 

análise mais eficiente e a uniformização dos critérios de licenciamento (CNM, 2020). 

Portanto, a cooperação entre os órgãos estaduais de meio ambiente e os consórcios 

públicos é essencial para o sucesso da descentralização do licenciamento ambiental, 

proporcionando maior eficiência, equidade e sustentabilidade no processo de tomada de 

decisões ambientais. 
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CAPÍTULO 6 RESULTADOS DA PESQUISA 

 

6.1 SOLUÇÕES APLICADAS PELOS ESTADOS PARA PROMOVER A 

DESCENTRALIZAÇÃO: ACORDOS DE COOPERAÇÃO, CONSÓRCIOS 

PÚBLICOS E OUTROS PROCESSOS  
 

Para além da investigação documental, realizou-se uma pesquisa nos Oemas, no quesito 

consórcios, foi indagado se os municípios licenciam individualmente ou por meio de consórcios 

públicos. Constatou-se que a maioria licencia de forma individual, com equipe própria, sem a 

intervenção de consórcios, conforme demonstrado na figura 3. A pesquisa também possibilitou 

conhecer como o processo tem sido realizado.  

Essa baixa adesão dos municípios aos consórcios públicos para o licenciamento 

ambiental pode ser atribuída a uma combinação de falta de conhecimento, resistência à 

mudança, questões políticas e administrativas, limitações financeiras e falta de interesse ou 

priorização do tema. Superar esses obstáculos exigirá esforços para sensibilizar, conscientizar 

e incentivar os municípios a adotarem essa forma de cooperação para uma gestão mais eficiente 

e sustentável do meio ambiente.  

Em relação aos estados pesquisados, todos declararam licenciar individualmente. 

Porém, sete deles (Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais e Santa 

Catarina) também licenciam por meio de consórcios. Nove (Acre, Amazonas, Maranhão, Mato 

Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, São Paulo e Sergipe) adotam o Acordo de 

Cooperação Técnica (ACT) para começar o processo de descentralização. Seis (Alagoas, Goiás, 

Rio de Janeiro, Rondônia, Santa Catarina e Tocantins) empregam outro tipo de processo para 

dar início à descentralização e 11 (Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Roraima) não exigem 

procedimento específico para iniciar a descentralização do licenciamento ambiental.  

Na figura 3, apresentam-se os métodos utilizados pelos estados brasileiros para o 

licenciamento ambiental municipal. A maioria dos estados correspondente a 73,1%, realiza o 

licenciamento de forma individual, representando 19 estados. Por outro lado, 26,9% dos 

estados, ou seja, 7 deles, utilizam tanto a modalidade individual quanto a parceria com 

consórcios públicos para executar o licenciamento ambiental. Esses dados destacam a 

predominância do modelo individual, mas também evidenciam a importância dos consórcios 

públicos como alternativa complementar para fortalecer a gestão ambiental em algumas 

regiões. 
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Figura 3 – modelo de licenciamento (individual ou por meio de consórcios públicos) 

 

Fonte: elaborada pela autora, 2024. 

 

A respeito dos estados que consideram outro tipo de procedimento, os municípios de 

Alagoas devem iniciar o processo de descentralização junto ao Conselho Estadual de Proteção 

Ambiental (Cepram). No Ceará, os municípios apenas informam ao Conselho Estadual do Meio 

Ambiente (Coema) o cumprimento dos requisitos previstos em Resolução. Em Goiás, os 

municípios credenciam-se juntamente ao Conselho de Estado e Meio Ambiente (CEMAm) para 

análise documental.  

Na figura 4, apresentam-se as modalidades de adesão adotadas pelos estados no 

processo de descentralização do licenciamento ambiental. 6 estados utilizam formas de adesão 

distintas de convênios, 9 estados optam por acordos de cooperação técnica para formalizar o 

processo. Além disso, onze estados não exigem qualquer instrumento formal para a adesão, 

permitindo que o processo de descentralização ocorra sem requisitos específicos. Esses dados 

evidenciam a diversidade de abordagens adotadas pelos estados para viabilizar a 

descentralização, refletindo diferentes contextos e estratégias regionais. 
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Figura 4 – modalidades de adesão ao processo de descentralização 

 

Fonte: elaborada pela autora, 2024. 

 

Outrossim, em Minas Gerais, além do Acordo de Cooperação Técnica (ACT), elabora-

se ata de assunção de competências originárias para os municípios que assumem as 

competências previstas no art. 9º da LC n.º 140 de 2011 (Brasil, 2011), e, no Paraná, a 

municipalização ocorre em duas etapas. A primeira corresponde à obtenção do Certificado 

Ambiental juntamente ao Conselho Estadual do Meio Ambiente. Após a certificação, inicia-se 

a segunda etapa, em que poderão pleitear, juntamente ao Instituto Água e Terra do Paraná 

(IAT), o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos, mediante delegação, na 

forma do Art. 5º da Lei Complementar 140/2011 (Brasil, 2011).  

Todavia, em Rondônia, o município interessado e estruturado deverá oficializar seu 

requerimento juntamente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia 

(Sedam). Analisada a documentação comprobatória pela comissão de municipalização, será 

submetida à deliberação do Conselho Estadual de Política Ambiental (Consepa) e publicada em 

Diário Oficial do Estado. No entanto, em Santa Catarina, os municípios dão ciência ao Conselho 

Estadual de Meio Ambiente (Consema) e comprovam que preenchem os requisitos legais. Em 

seguida, é expedido termo de delegação. 

Já no estado de Tocantins, os municípios apresentam ao Conselho Estadual de Meio 

Ambiente (Coema) autodeclaração de cumprimento dos requisitos para a realização de 
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licenciamento. Aptos, o Coema informa ao Instituto Natureza do Tocantins (Naturatins) a sua 

inclusão na lista de municípios habilitados. 

A pesquisa também revela que, embora a maioria dos municípios brasileiros licencie de 

forma individual, há variações significativas nos procedimentos adotados por cada estado, 

especialmente no uso de consórcios públicos e acordos de cooperação técnica. A baixa adesão 

aos consórcios públicos evidencia desafios estruturais e culturais, como a falta de conhecimento 

e limitações financeiras, que dificultam a implementação de uma gestão ambiental mais 

colaborativa e eficiente. Superar esses entraves exigirá maior articulação entre os entes 

federativos, sensibilização sobre os benefícios dessa forma de cooperação e o fortalecimento 

de políticas que incentivem a adoção de consórcios.  

A pesquisa mostrou que os processos, sem intervenção dos consórcios, ocorrem de 

formas diferenciadas, variando de estado para estado. No caso do Amazonas o licenciamento, 

é feito totalmente independente. Já no Amapá, o processo ocorre de maneira individual, pelo 

próprio município, e raramente a Secretaria de Estado é demandada. Na Bahia, o processo é 

individualizado e também realizado por meio de consórcios, sendo de competência do 

município a recepção, o requerimento e a publicação da licença ambiental. Contudo, a 

Secretaria de Estado celebra convênios com consórcios públicos para contratação de 

profissionais para suporte na emissão dos pareceres e na liberação das licenças. Além disso, o 

estado é dividido em 27 territórios de identidade que dispõem de 20 consórcios públicos 

intermunicipais e multifinalitários, e nem todos atuam especificamente na área do meio 

ambiente. 

Outrossim, no Ceará, a descentralização do licenciamento é feita individualmente. 

Contudo, excepcionalmente, o município, por falta de técnico especializado para proceder com 

o licenciamento, demanda o estado a auxiliar para que seja firmado um Acordo de Cooperação 

Técnica (ACT) entre a Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará (Semace) e o 

respectivo município. No Espírito Santo, os municípios solicitam orientação para atividades de 

licenciamento ambiental nas quais não possuem experiência. O estado, normalmente, repassa a 

lista de condicionantes padrão, os modelos de pareceres técnicos e realizam as vistorias 

conjuntamente.  

Além disso, em Goiás, a descentralização é feita individualmente. Contudo, é facultativo 

aos municípios licenciar atividades listadas em resolução do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente (CEMAm) com o apoio de consórcios, possuindo autonomia para definição dos 

trâmites do licenciamento municipal. Em Mato Grosso, o processo de licenciamento é realizado 

de forma individual e por meio de consórcios intermunicipais, tramitando com muita agilidade 
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em relação ao processo estadual. Os municípios descentralizados trabalham com eficiência em 

decorrência da vontade política somada às condições financeiras. Diariamente, a Secretaria de 

Meio Ambiente de Mato Grosso é demandada para apoiar os demais municípios não 

descentralizados, bem como aos consórcios.  

Os municípios de Mato Grosso do Sul que realizam seu próprio licenciamento possuem 

legislação especifica ou seguem o manual do estado. Sempre que necessário, havendo dúvidas, 

recorrem aos técnicos do órgão estadual. Guardadas as peculiaridades relativas ao processo 

administrativo, seguem os ritos em conformidade com a legislação Federal e Estadual não 

necessitando de auxílio do órgão estadual. 

Em Minas Gerais alguns municípios realizam o licenciamento ambiental 

individualmente, por meio de equipe própria. Contudo, 78% dos municípios mineiros possuem 

população com menos de 20 mil habitantes. Logo, a existência de equipe técnica qualificada 

torna-se um fator estrutural do qual carecem muitos municípios. Os consórcios atuam na gestão 

compartilhada dos serviços de apoio aos municípios na análise técnica e jurídica do 

licenciamento, gerando otimização dos recursos públicos e eficiência na equalização das 

demandas locais. Atualmente, 52% dos municípios que licenciam (competência originária) 

contam com o apoio de consórcios públicos. Há seis consórcios multifinalitários atuando no 

licenciamento ambiental municipal. Eventualmente, o Instituto Estadual de Florestas (IEF) é 

acionado pelos municípios para auxílio técnico em processos de alta complexidade ou para 

discutir pontos procedimentais específicos. A maioria dos municípios realiza o licenciamento 

ambiental de forma alinhada com o estado. No entanto, alguns estabeleceram atividades de 

impacto local não listadas como passíveis de licenciamento pelo estado, o que pode causar 

questionamento de alguns empreendedores. Em se tratando de matéria ambiental, o estado 

respeita a autonomia legislativa dos municípios. Todavia, para padronização de procedimentos 

de licenciamento ambiental, o estado encaminha aos municípios documentos oficiais com esse 

intuito, sempre que se estabelece algum entendimento ou procedimento no âmbito estadual. 

Oferece, ainda, por e-mail, constante apoio para esclarecimento de dúvidas.  

Na Paraíba, nos maiores municípios, o licenciamento ocorre de forma autônoma e, nos 

de menor porte, o estado é demandado esporadicamente. Já no Paraná, a descentralização do 

licenciamento ambiental obedece a critérios rigorosos estabelecidos na Resolução Cema 

110/2021 (Paraná, 2021). Assim, os municípios interessados nesse procedimento têm atendido 

às normas de maneira eficiente. Outrossim, tendo em vista a complexidade da legislação, o 

estado é acionado por alguns municípios para auxiliar no licenciamento ambiental. 
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Ainda de acordo com a pesquisa, alguns municípios do estado de Pernambuco enfrentam 

dificuldades na realização do licenciamento ambiental devido à ausência de servidores de 

carreira, infraestrutura adequada e equipamentos para gestão e vistorias. No entanto, o principal 

desafio reside na falta de experiência dos analistas e na burocracia do processo 

No Rio de Janeiro, o processo de licenciamento municipal é considerado satisfatório, 

embora haja espaço para aprimoramento e aumento de eficiência. A Resolução Conema n.º 

92/2021 (Rio de Janeiro, 2021) permite que os municípios escolham as atividades que desejam 

licenciar, o que faz com que muitos optem por começar com um número reduzido de atividades, 

expandindo gradualmente. Nesse contexto, as ações do estado, nos últimos dois anos, para 

incentivar e capacitar os municípios, visando ao desenvolvimento da gestão ambiental local, 

são extremamente relevantes. Além disso, as principais demandas envolvem o esclarecimento 

de dúvidas durante o processo de análise de requerimentos e de fiscalização. 

Por outro lado, no Rio Grande do Norte, os municípios passaram a ter autonomia para 

desenvolver seu processo de licenciamento ambiental, a partir da promulgação da LC 140 

(Brasil, 2011). Embora o órgão ambiental não seja demandado para auxiliar os 11 municípios 

que licenciam, alguns destes participam de formações ofertadas pelo estado. Já no Rio Grande 

do Sul, a maioria dos municípios licencia individualmente, mas por contrato com empresas 

terceirizadas. Da mesma forma, em Rondônia, os municípios, após habilitação aprovada pelo 

Conselho Estadual, realizam o licenciamento ambiental por meio de seus órgãos municipais de 

meio ambiente, conforme a legislação municipal que regula o licenciamento. Já em Roraima, 

somente o município de Boa Vista licencia, e individualmente.  

Em Santa Catarina, o licenciamento ambiental é realizado tanto por meio de consórcios 

quanto de forma individual. Raramente o órgão ambiental estadual recebe pedidos de auxílio, 

pois os municípios habilitados geralmente possuem estrutura própria e competência para 

conduzir o licenciamento de acordo com seu nível de habilitação. No entanto, ocasionalmente, 

o órgão estadual é solicitado para discutir determinados temas, prestar apoio aos municípios ou 

esclarecer dúvidas. Quando os pedidos de ajuda ocorrem, geralmente estão relacionados ao 

licenciamento de empreendimentos de médio ou grande potencial poluidor, diante da 

dificuldade técnica dos municípios para conduzir o processo. Nesses casos, os técnicos do 

Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) realizam treinamentos específicos ou 

firmam acordos para delegar o licenciamento ao estado. Embora muitos municípios realizem o 

licenciamento de forma individual, há consórcios que também desempenham essa função. 

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) não tem informação 

detalhada sobre o licenciamento realizado pelos municípios, porém, ocasionalmente, é 
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demandada para dirimir dúvidas. Geralmente, as questões dizem respeito às tipologias das 

atividades e empreendimentos licenciados. Predominantemente, os municípios realizam o 

licenciamento de forma individual. Há, apenas, um consórcio público para o licenciamento que 

deverá atuar no Vale do Paraíba. Em Sergipe, os municípios, no início e durante a validade do 

convênio, solicitavam auxílio à Administração Estadual do Meio Ambiente de Sergipe 

(Adema). Encerrada a vigência, os municípios passaram a atuar no licenciamento ambiental 

sem auxílio do órgão ambiental estadual.  

Em Tocantins, os municípios aptos a realizar o licenciamento ambiental não solicitaram 

apoio do estado para conduzir os processos de licenciamento. No entanto, ocasionalmente, 

demandam cooperação em atividades de fiscalização e monitoramento. Isso ocorre porque os 

municípios possuem capacitação para conduzir o licenciamento, mas é comum que, nas ações 

de fiscalização, solicitem o apoio de outros órgãos, como o Instituto Natureza do Tocantins 

(Naturatins), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibama) e o batalhão ambiental. Cada município possui seu próprio órgão ambiental e o estado 

é acionado, principalmente em processos de exploração florestal e outorga. 

 

6.2 A COMPREENSÃO DOS ESTADOS SOBRE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 
 

A participação dos consórcios públicos e dos municípios no processo de 

descentralização do licenciamento ambiental está diretamente ligada à capacidade técnica e 

organizacional dos entes municipais. Enquanto os consórcios públicos oferecem uma solução 

colaborativa para fortalecer a gestão ambiental, compartilhando recursos e conhecimento entre 

diferentes municípios, muitos estados ainda enfrentam dificuldades em compreender e avaliar 

adequadamente a estrutura organizacional dos órgãos ambientais municipais. 

Esse descompasso entre a necessidade de descentralização e a falta de clareza sobre a 

capacidade local é um dos principais entraves para o avanço do processo. Os consórcios 

públicos podem atuar como uma ponte para superar essas limitações, ao permitir que 

municípios menores ou menos estruturados compartilhem responsabilidades e aprimorem suas 

práticas de licenciamento. No entanto, para que essa solução funcione de forma eficiente, os 

estados precisam ter uma compreensão mais profunda das particularidades e limitações dos 

órgãos municipais, ajustando suas políticas de descentralização e oferecendo o suporte 

necessário para que as prefeituras possam se organizar e atuar de forma autônoma ou em 

cooperação.  
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Portanto, a eficiência da descentralização do licenciamento ambiental depende não 

apenas da participação dos consórcios públicos, mas também de uma visão mais integrada e 

colaborativa entre estados e municípios, que permita o fortalecimento da gestão local com base 

no entendimento claro das capacidades e necessidades de cada ente envolvido.  

Ciente dessa lacuna, os Oemas foram instigados a responderem a pesquisa relatando 

sobre seu conhecimento quanto à estrutura organizacional dos órgãos municipais e o resultado 

possibilitou constatar que há uma variação significativa no conhecimento compartilhado pelos 

estados sobre as estruturas organizações dos municípios. Alagoas relatou que o município 

detalha as informações quando faz a solicitação ao Cepram, ao passo que o Amazonas e o Pará 

desconhecem a estrutura organizacional de seus municípios. Da mesma forma, a Paraíba, 

atualmente, busca informações para produzir um banco de dados sobre os órgãos ambientais 

municipais.  

Outrossim, o Amapá avalia os municípios pelo índice de favorabilidade da gestão dos 

Órgãos Municipais de Meio Ambiente do Amapá (OMMA's/AP). A Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente do Amapá (Sema), por meio da Assessoria de Programas, Articulação e 

Municipalização (Aspam), realiza, desde 2016, o diagnóstico da gestão ambiental nos 16 

municípios do estado, em cumprimento às metas previstas no Programa Estadual de 

Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal (Pefogam). Com esse índice, a Sema obtém 

informações com relação à estrutura organizacional dos municípios, dentre outras informações. 

Por intermédio dos consórcios públicos, a Bahia trabalha com indicadores para avaliar 

a situação de cada município. O Ceará possui instância colegiada, Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, com atuação normativa e deliberativa da gestão ambiental com representação da 

sociedade civil organizada paritária à do Poder Público. Possui legislação específica sobre o 

licenciamento ambiental municipal, além de equipe multidisciplinar de nível superior, de 

fiscalização e de licenciamento formada por servidores públicos efetivos.  

O Espírito Santo apresenta um bom nível de conhecimento sobre a estrutura dos 

municípios, em decorrência do estreito relacionamento com vários deles. Entretanto, não há 

nenhum tipo de cobrança do estado para que o município apresente provas de sua capacidade, 

sendo necessário apenas que se declare apto ao licenciamento ambiental. Goiás não tem 

conhecimento sobre a estruturação, mas, em relação à análise documental, exige comprovação 

de estrutura mínima para que os municípios sejam credenciados. 

Na instrução do processo de convênio, em Minas Gerais, o município precisa apresentar 

sua estrutura para que o Estado avalie sua capacidade em conduzir os processos na esfera 

municipal. Quanto aos procedimentos de assunção de competências originárias, os municípios 
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informam, objetivamente, sua estrutura organizacional e de pessoal dedicado ao licenciamento 

ambiental. Já no processo de delegação de competências estaduais por convênio, essa estrutura 

é informada de forma mais detalhada ao órgão estadual, que, por sua vez, avalia a 

disponibilidade de equipamentos e a existência de uma equipe multidisciplinar dedicada ao 

licenciamento ambiental no município.  

Em Mato Grosso, a superintendência de gestão da desconcentração e descentralização 

acompanha regularmente, cobrando, quando necessário, o posicionamento sobre a estrutura 

organizacional dos municípios. Além disso, dispõe de uma tabela que retrata o diagnóstico dos 

municípios descentralizados e não descentralizados. Mato Grosso do Sul realiza, anualmente, 

visita aos municípios descentralizados para acompanhar o cumprimento do termo de 

cooperação, verificando se a equipe técnica e suas alterações, tramitação dos processos e as 

intercorrências do período, entre outras questões específicas, foram cumpridas. Por meio de 

Portaria, a estrutura organizacional do município é publicada no diário oficial, contemplando 

todo o seu corpo técnico e posteriormente enviada ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 

Grosso do Sul (Imasul).  

No Piauí, o conhecimento ocorre por meio do processo de certificação do Selo 

Ambiental para fins de distribuição do ICMS Ecológico. No Paraná, para a emissão do 

Certificado Ambiental, o IAT realiza vistoria in loco, confirmando a infraestrutura existente no 

município para licenciamento, monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico 

conclusivo. Os municípios do Rio de Janeiro que atendem ao estabelecido na Resolução 

Conema n.º 92/2021(Rio de Janeiro, 2021) são considerados capacitados e devem dispor de 

infraestrutura administrativa. Posteriormente, o município envia as informações para um banco 

de dados do estado que servirá para ações futuras de apoio com equipamentos, entre outros. Por 

meio dessas informações, o estado mensura quais municípios possuem veículos, Sistema de 

Posicionamento Global (GPS), computadores, drones etc. para atender com eficiência o 

licenciamento e a fiscalização ambiental. O Rio Grande do Norte tem conhecimento sobre as 

estruturas de gestão ambiental de seus municípios, por meio do subprograma Banco de Dados. 

Em Rondônia, o processo de descentralização ambiental do município inicia-se com a 

apresentação da Lei que dispõe sobre a estrutura organizacional. Essa estabelecerá se a 

competência é de uma Secretaria específica do meio ambiente, de uma secretaria conjunta ou 

de um departamento da prefeitura. O órgão ambiental de Roraima tem ciência da carência de 

estrutura das secretarias municipais de meio ambiente, que abrange desde a escassez de mão de 

obra qualificada até a falta de equipamentos. Ademais, observa-se uma ausência de empenho 

por parte dos municípios em promover a sua própria estruturação.  
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O estado do Rio Grande do Sul destacou que esse levantamento ocorre principalmente 

durante a análise das solicitações de convênios voltados para a gestão da flora no Bioma Mata 

Atlântica. O Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) não tem conhecimento sobre 

os procedimentos organizacionais dos municípios, embora possua ciência com base no 

preenchimento de formulário de habilitação realizado juntamente ao Consema. Assim, nesse 

estado, não é realizada auditoria em respeito à liberdade administrativa do município. A 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) não conhece, detalhadamente, a 

estrutura organizacional dos municípios que realizam o licenciamento ambiental. Sabe-se, 

entretanto, que há diferentes níveis de estrutura e organização, a depender do porte do 

município. 

No Tocantins, para iniciar o processo de descentralização, o município interessado deve 

comprovar sua estrutura física e técnica ao Coema que, após a análise, emite a declaração de 

aptidão. Conforme a Resolução Coema n.º 091/2019 (Tocantins, 2019), considera-se capacitado 

o órgão ambiental municipal que conta com um quadro próprio de profissionais, ou com 

servidores colocados à sua disposição, inclusive por meio de consórcios públicos, todos 

legalmente habilitados para a análise de pedidos de licenciamento e fiscalização ambiental, em 

número adequado à demanda administrativa. Além disso, o órgão deve dispor de infraestrutura 

física, equipamentos e materiais de apoio, próprios ou disponibilizados, sem vínculo com 

secretarias municipais de caráter executivo, como as de obras públicas, para o pleno e adequado 

exercício de suas competências 

Esta pesquisa apresenta alguns dados que permitem uma compreensão global sobre o 

processo e a estrutura organizacional dos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente sobre 

a descentralização. Nesse contexto, a pesquisa constatou que 61,5% dos estados têm 

conhecimento da estrutura organizacional do órgão municipal e 39,5% não possuem.  

Diante desse cenário, é premente acelerar a descentralização para promover uma gestão 

compartilhada e aliviar a carga dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas), que 

atualmente enfrentam um volume excessivo de pedidos de licença. O licenciamento ambiental, 

sendo um instrumento fundamental para a gestão eficaz do território e a mitigação de impactos, 

se beneficiará significativamente ao ser tratado diretamente pelos municípios, que têm um 

conhecimento mais aprofundado do território local. Portanto, a descentralização não somente 

permitirá uma administração mais eficiente e adaptada às realidades locais, mas também 

contribuirá para um processo de licenciamento mais ágil e eficaz. 
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6.3 EXPERIÊNCIAS ESTADUAIS SOBRE A CAPACITAÇÃO PARA A 

MUNICIPALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

O processo de descentralização nas 26 Unidades da Federação do Brasil segue diversas 

etapas fundamentais para assegurar uma distribuição equilibrada de competências e recursos. 

Cada unidade realiza uma análise diagnóstica para identificar as necessidades e capacidades 

locais, quando necessário, ocorrendo a transferência de competências administrativas.  

A necessidade de alocação de recursos financeiros e humanos adequados é outra etapa 

para suportar essas novas atribuições, além da capacitação de servidores e gestores locais para 

garantir a eficiência na execução das novas funções. Destaca-se a importância do 

monitoramento e da avaliação contínua para os ajustes necessários, assim como para a melhoria 

dos processos.  

Evidencia-se a relevância dos processos de capacitação e de treinamento na 

descentralização do licenciamento ambiental, um processo essencial para a promoção da 

eficiência administrativa e do fortalecimento das capacidades locais. Em contextos em que a 

descentralização é implementada, a distribuição de competências, de recursos e de 

responsabilidades entre os diferentes níveis de governo permite uma gestão mais próxima das 

necessidades específicas de cada região. 

Assim, a pesquisa realizada nas 26 unidades da federação permitiu entender as práticas 

e as estratégias de treinamento e capacitação adotadas pelos Oemas para apoiar o processo de 

descentralização. Também possibilitou identificar metodologias eficazes para preparar 

servidores públicos e gestores locais para assumirem novas responsabilidades, buscando o 

fortalecimento das competências necessárias da gestão descentralizada. 

Os resultados da pesquisa revelam a necessidade de implantação de práticas como 

programas de capacitação bem-estruturados, apoio para o credenciamento municipal, 

capacitação por meio de oficinas de licenciamento e fiscalização, treinamentos presenciais e à 

distância, palestras, eventos temáticos, encontros anuais de gestão, orientação de acordo com 

as demandas dos municípios, disponibilização de sistemas e apoio técnico para os convênios de 

delegação de competências para análise de processos de intervenção ambiental. 

Dessa maneira, a pesquisa demonstrou que 22 estados oferecem treinamento, 

capacitação, ou outro tipo de colaboração para o processo de descentralização. Nesse sentido, 

é imperioso destacar as experiências desses estados para compreensão da importância dessa 

etapa no processo de municipalização do licenciamento ambiental. Assim, o estado de Alagoas, 

quando demandado, oferece, por meio do Cepram, treinamento presencial nos municípios. 
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Outrossim, no Amapá, as ações de capacitação, que incluem oficinas de licenciamento e 

fiscalização, treinamentos e palestras, são realizadas presencialmente. No entanto, apesar dos 

eventos ocorrerem nos municípios, com a presença da equipe da Sema para ministrá-los, eles 

são realizados de forma esporádica. A exemplo da Bahia, outros estados criaram programas 

específicos, nesse caso o Programa de Formação em Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(Formar). Além disso, por intermédio dos consórcios públicos, oferecem suporte técnico e 

apoio financeiro por meio de celebração de convênio.  

O estado do Ceará está em processo de consolidação do Programa de Capacitação 

Ambiental (PCA/CE). Assim, em parceria com instituições de Ensino Superior, o programa 

oferecerá treinamentos de nível Pós-graduação para os servidores dos órgãos municipais. Além 

disso, são realizados treinamentos específicos sobre diversos temas, como Sistema Nacional de 

Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor), licenciamento de empreendimentos por 

tipo, procedimentos de fiscalização e criação de órgãos municipais. A orientação é adaptada às 

necessidades de cada município. O estado também realiza visitas aos municípios e promove 

reuniões para auxiliar na compreensão dos processos de licenciamento. Já o Espírito Santo, por 

intermédio do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Iema), fortalece a 

gestão ambiental municipal por meio de uma série de iniciativas. Isso inclui a oferta de 

treinamentos especializados, a doação de veículos e equipamentos, e a assessoria na elaboração 

do arcabouço jurídico necessário. Além disso, o Iema proporciona capacitação aos conselhos 

municipais de meio ambiente para aprimorar suas funções e atuação. No estado de Goiás, são 

oferecidas, ininterruptamente, capacitações e suporte contínuo para o credenciamento 

ambiental municipal ao longo de todo o ano.  

Nesse contexto, o estado do Maranhão promove treinamento e capacitação para o 

processo de descentralização conforme as diretrizes estabelecidas pela Resolução Consema 

43/2019 (Maranhão, 2019). De acordo com seu Art. 9º, a Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais (Sema) deve implementar ações regulares de capacitação técnica 

e institucional para apoiar os órgãos municipais no licenciamento, controle, fiscalização e 

monitoramento ambiental. Essas ações incluem a oferta de cursos, palestras e eventos similares. 

Além disso, o § 1º do referido artigo prevê que a Sema realizará atividades extraordinárias de 

capacitação para municípios que apresentem baixo desempenho ou nenhum aproveitamento nos 

relatórios anuais de desempenho. Ademais, o § 2º estabelece a criação do Prêmio de Gestão 

Ambiental Municipal do Maranhão, destinado a incentivar e reconhecer os municípios com 

melhor desempenho nos relatórios anuais. Os treinamentos são realizados de forma presencial 

e, para participar, os municípios devem solicitar o treinamento por meio do gabinete da Sema. 
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Já em Mato Grosso, o processo inicia-se com a solicitação do município para 

descentralizar, seguido pelo envio de um checklist com os requisitos do artigo 4º da Resolução 

Consema n.º 41/2021 (Mato Grosso, 2021). Em seguida, são fornecidos modelos de legislações 

necessárias, como o código ambiental municipal, leis de taxas, a lei de criação do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente, a Lei do Fundo Municipal de Meio Ambiente, a Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, e uma indicação da estrutura mínima (organograma), entre outros 

documentos. Apesar de não incluir a oferta de cursos no processo de descentralização, o estado 

realiza capacitações e treinamentos para os municípios descentralizados e aqueles em processo 

de descentralização. Esses eventos incluem aulas expositivas e práticas sobre temas como a 

estruturação e funcionamento do órgão ambiental municipal, do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, e as responsabilidades dos agentes públicos. Além disso, a Superintendência de 

Gestão da Desconcentração e Descentralização (SGDD) realiza visitas técnicas aos municípios 

não descentralizados, fornecendo informações aos gestores para superar resistências e 

promover a descentralização. Esse esforço visa corrigir conceitos equivocados que ainda 

impedem a decisão política para a descentralização. Além das cinco capacitações anuais 

presenciais, há uma "central" de atendimento que orienta os servidores dos órgãos ambientais 

municipais sobre procedimentos de licenciamento e situações de fiscalização. Quando 

necessário, os municípios também podem solicitar capacitações técnicas adicionais. 

Ademais, em Mato Grosso do Sul, sempre que um termo é firmado, são realizadas 

visitas técnicas e/ou cursos para capacitação. Assim, os técnicos municipais vão ao órgão 

estadual por um ou dois dias para conhecer os procedimentos de protocolo, formalização de 

processo, análise técnica, vistoria e fiscalização. Posteriormente, são oferecidos cursos, 

conforme a demanda dos municípios em polos regionais, para a equipe de licenciamento e os 

membros dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente, além de capacitar analistas. Além 

disso, o órgão ambiental estadual oferece aos municípios capacitações focadas na análise de 

processos de licenciamento ambiental, e disponibiliza comunicação direta com os técnicos do 

Imasul para esclarecer dúvidas. Até meados de 2023, os cursos eram presenciais, mas, desde 

novembro de 2024, o órgão também oferece cursos online via Zoom. Atualmente, o formato 

presencial é restrito à equipe de licenciamento e conselheiros, não sendo aberto ao público 

externo.  

Em Minas Gerais, a Gerência de Apoio à Regularização Ambiental Municipal da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam) apoia os municípios no início do exercício na 

competência originária para licenciamento, controle e fiscalização ambiental e promove a 

descentralização dessas atividades. Além disso, coordena a celebração de convênios para 
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delegação de competências e realiza capacitações para gestores, técnicos e conselheiros dos 

Conselhos Municipais de Meio Ambiente, por meio de Oficinas Introdutórias e Temáticas, 

presencialmente ou online. Oferece também cursos à distância (EaD) no Portal Trilhas do Saber 

e disponibiliza material de apoio técnico e para padronização de procedimentos de 

licenciamento ambiental. Além disso, presta suporte contínuo por e-mail e realiza eventos 

temáticos e encontros anuais de gestão, com apoio técnico das unidades regionais do IEF para 

a análise e decisão de processos ambientais. 

O estado do Pará oferece treinamento e capacitação para a descentralização do 

licenciamento ambiental, preparando os municípios e seus profissionais para assumir 

responsabilidades nessa área. As medidas incluem a habilitação de municípios para o Cadastro 

Ambiental Rural (CAR), uma nova metodologia para o cálculo do ICMS Verde, e a capacitação 

de servidores municipais. A Resolução n.º 162/2021 (Pará, 2021), que revisa e amplia o 

licenciamento ambiental de impacto local, é um exemplo dessas ações. Os treinamentos são 

presenciais, e os municípios interessados devem entrar em contato com a Secretaria de Estado 

de Meio Ambiente e Sustentabilidade (Semas) para garantir a cooperação necessária durante o 

processo de licenciamento.  

Nesse sentido, o estado da Paraíba atua em parceria com os municípios, fornecendo 

orientação e assistência sempre que necessário. Além disso, oferece cursos de capacitação em 

licenciamento e fiscalização para aqueles que buscam aprimorar sua estrutura. 

No Paraná, são oferecidos treinamentos técnicos sobre procedimentos de licenciamento 

ambiental e o uso do Sistema de Licenciamento Ambiental do IAT (SGA). Esses treinamentos 

são realizados de forma presencial, mediante solicitação formal dos municípios. Também, em 

Pernambuco, é disponibilizado treinamentos e recursos financeiros provenientes da taxa de 

fiscalização ambiental para auxiliar os municípios na criação e estruturação de suas gestões 

ambientais. Os treinamentos são realizados presencialmente e devem ser solicitados pelo 

município por meio de ofício. 

No Rio de Janeiro, o Instituto Estadual do Ambiente (Inea), por meio do Serviço de 

Fortalecimento da Gestão Municipal (Servgam), realiza visitas às secretarias municipais de 

meio ambiente, visando apoiar as ações administrativas e técnicas, além de realizar capacitações 

técnicas por meio de eventos regionalizados, a fim de sanar cada vez mais as dificuldades 

apontadas pelos gestores municipais. Além disso, está previsto o lançamento em 2024, pelo 

Inea, da nova plataforma do Sistema Estadual de Informações sobre o Meio Ambiente (Seima) 

em consonância com o artigo 6° da Resolução Conema n.º 92/2021 (Rio de Janeiro, 2021), que 

trata de novas tecnologias visando maior transparência ao cidadão e celeridade nas trocas de 
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informações mais eficientes entre os órgãos estadual e municipal. Apesar de serem poucas as 

capacitações oferecidas, dão um excelente suporte técnico quando consultados, principalmente 

o Inea-Macaé. Desde o início do processo de descentralização, o órgão ambiental estadual 

oferece capacitações até que o município assuma sua competência. Ainda hoje oferecem 

diversos cursos em diferentes áreas referentes ao licenciamento ambiental. 

O estado do Rio Grande Norte não dispõe de legislação específica para a 

descentralização do licenciamento ambiental, no entanto, possui um setor no Instituto de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (Idema) que trata das questões que envolvem 

o processo de gestão ambiental municipal. Trata-se do Núcleo de Apoio à Gestão Ambiental 

dos Municípios (Nagam), o qual oferta cursos de formação, apoio jurídico institucional, 

atualização do banco de dados, apoio na criação de unidades de conservação municipal, com o 

objetivo de fortalecer as estruturas de gestão ambiental do Estado.  

Já em Rondônia, é oferecido apoio na elaboração das legislações ambientais necessárias 

para o processo de descentralização. Após a habilitação do município, são realizadas 

capacitações sobre licenciamento ambiental e outras temáticas específicas. Todavia, no Rio 

Grande do Sul, são oferecidos treinamentos anuais para os municípios sempre que solicitado. 

Além disso, é disponibilizado um canal de atendimento direto com os analistas municipais, 

denominado Guia 372, em referência à Resolução Consema n.º 372/2018 (Rio Grande do Sul, 

2018) que regulamenta o impacto local. 

Os treinamentos em Santa Catarina são geralmente realizados em parceria com o 

Consema, a Associação de Municípios e a Federação Catarinense de Municípios (Fecam), e 

podem ser oferecidos tanto presencialmente quanto online. O Instituto do Meio Ambiente 

(IMA) mantém Termos de Colaboração Técnica com alguns municípios, por meio dos quais 

também realiza treinamentos. Os temas dos treinamentos são definidos pelos próprios 

municípios. Embora o Estado, em colaboração com a Fecam, ofereça capacitações durante todo 

o ano, o suporte direto a municípios, quando solicitado, é raro, mas é fornecido conforme a 

necessidade, incluindo treinamentos e assessoria técnica.  

Outrossim, no estado de São Paulo, a Cetesb oferece cursos regulares sobre os aspectos 

legais e técnicos do licenciamento ambiental, destinados especificamente a profissionais dos 

municípios. Esses cursos são disponibilizados na modalidade virtual/online e são divulgados 

anualmente pela Cetesb. Igualmente, Sergipe oferece treinamento e capacitação para o processo 

de descentralização ambiental. Durante a vigência do convênio, os Coordenadores de Área da 

Adema, o órgão responsável pelo licenciamento, ministram cursos preparatórios para os 

técnicos municipais. Os treinamentos são realizados presencialmente e conduzidos de forma 
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flexível pelos coordenadores, embora o material de apoio, como palestras e slides, não esteja 

disponível. 

Em Tocantins, os quatro municípios que se tornaram elegíveis para o processo de 

descentralização do licenciamento ambiental receberam apoio e treinamento do estado para 

realizar essas atividades em nível municipal. No entanto, desde então, não houve novas 

solicitações de outros municípios interessados em assumir essas competências. Como resultado, 

o estado não ofereceu mais treinamentos ou capacitações adicionais. Para iniciar o treinamento, 

o município deve expressar seu interesse ao estado. A cooperação técnica e a capacitação dos 

técnicos são de responsabilidade do estado, e não dos municípios. Após a publicação da 

Resolução Coema n.º 91/2019 (Tocantins, 2019), nenhum novo município foi incluído para 

realizar atividades de licenciamento, portanto, nenhum treinamento adicional foi oferecido. 

Pelo exposto, a análise das práticas de capacitação e apoio ao processo de 

descentralização do licenciamento ambiental desvenda uma significativa diversidade e riqueza 

das abordagens adotadas pelos estados. A pesquisa evidenciou que mais de 85% dos estados 

oferecem uma variedade de formas de treinamento e suporte, incluindo capacitações presenciais 

e online, oficinas, eventos temáticos, e assistência técnica direta.  

Nessa perspectiva, esses esforços demonstram a importância de programas bem-

estruturados para garantir a eficácia na municipalização do licenciamento ambiental. O 

compromisso dos estados em oferecer orientação personalizada e recursos adequados destaca a 

necessidade de colaboração contínua e ajustada às demandas locais. Essas práticas não apenas 

facilitam a delegação de competências, mas também asseguram que os municípios possam 

exercer suas funções com eficiência e conformidade, promovendo uma gestão ambiental mais 

eficaz e adaptada às realidades regionais. A experiência acumulada por esses estados serve 

como um valioso modelo para futuros processos de descentralização e reforça a importância de 

uma abordagem integrada e suportada pelo poder público para o sucesso da gestão ambiental 

municipal. 

 

6.4 A NECESSIDADE DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS NOS MUNICÍPIOS 

E O PAPEL DOS ESTADOS 
 

A descentralização do licenciamento ambiental nos municípios brasileiros enfrenta 

desafios relacionados à estruturação das equipes técnicas responsáveis pela condução dos 

processos. Os estados adotam abordagens diferentes para apoiar os municípios nesse processo, 

fornecendo ferramentas, plataformas, e estabelecendo convênios. No entanto, a efetividade 
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desse apoio depende, diretamente, da capacidade técnica instalada nos órgãos municipais. 

Questões como o número de profissionais, suas formações e o tipo de contratação têm impacto 

direto na qualidade do licenciamento ambiental, o que exige do estado uma atuação de suporte 

e monitoramento constante para assegurar que os municípios estejam capacitados para exercer 

suas novas responsabilidades. 

Diversos estados enfrentam desafios na composição das equipes técnicas municipais 

responsáveis pelo licenciamento ambiental. No caso do Amapá (AP), as secretarias possuem 

poucos profissionais com formação superior, o que limita a capacidade técnica local. Na Bahia 

(BA), embora haja convênios com consórcios públicos que produzem diagnósticos dos 

municípios, esses dados ainda estão sendo organizados pela Secretaria de Meio Ambiente 

(Sema) para serem disponibilizados em uma plataforma prevista para 2024. No Ceará (CE), o 

tema não se aplica ao contexto atual. 

Em vários Estados, observa-se a presença de equipes técnicas reduzidas. Em Goiás 

(GO), por exemplo, os municípios devem contar com uma equipe mínima multidisciplinar de 

profissionais com formação superior em áreas relacionadas ao meio ambiente. Esses 

profissionais precisam comprovar capacitação mínima de 60 a 120 horas, conforme o nível de 

licenciamento. A Resolução CEMAm n.º 259/2024 (Goiás, 2024) orienta a composição das 

equipes, incluindo apoio jurídico e socioeconômico do município. 

No Maranhão (MA), o acompanhamento da equipe técnica ocorre por meio de relatórios 

anuais, conforme previsto em resolução local. Minas Gerais (MG) mantém informações 

atualizadas apenas para os municípios que possuem convênio de delegação de competências, 

sendo exigido que esses municípios tenham uma equipe técnica multidisciplinar conforme o 

Decreto Estadual n.º 46.937/2016 (Minas Gerais, 2016). 

No Mato Grosso do Sul (MS), após a fase inicial de descentralização, o estado não 

participa mais da gestão, e a maioria das equipes técnicas é composta por profissionais 

concursados. O Mato Grosso (MT), de acordo com o Artigo 4º da Resolução Consema n.º 

41/2021 (Mato Grosso, 2021), exige a formação de um corpo técnico multidisciplinar, com a 

maioria dos municípios dispondo de 2 a 5 analistas para o licenciamento ambiental. 

Já em Pernambuco (PE), muitos municípios contratam profissionais por demanda, o que 

fragiliza os processos de licenciamento. Aqueles que possuem equipes concursadas apresentam 

uma maior qualidade técnica. No Piauí (PI), embora o estado possua as informações sobre as 

equipes técnicas, os dados ainda não foram organizados adequadamente para divulgação. 

No Paraná (PR), os municípios devem atender os critérios da Resolução Cema n.º 

110/2021 (Paraná, 2021), que exige avaliação in loco da equipe técnica e da infraestrutura 
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disponível. No Rio de Janeiro (RJ), o estado tem conhecimento sobre as equipes municipais, 

mas evita interferir na gestão, respeitando a autonomia local. Contudo, há necessidade de 

expandir e valorizar essas equipes, como é o caso do município de Japeri, onde há quatro cargos 

técnicos previstos, mas apenas um está ocupado temporariamente. 

No Rio Grande do Norte (RN), há uma grande carência de mão de obra qualificada nos 

órgãos ambientais municipais, situação semelhante à encontrada em Rondônia (RO), onde os 

municípios precisam informar anualmente a composição de suas equipes. No Rio Grande do 

Sul (RS), as equipes são compostas por servidores efetivos ou por profissionais contratados, 

mas a manutenção dessas equipes nem sempre é consistente. 

Em Santa Catarina (SC), os municípios apresentam suas equipes ao Consema quando 

buscam a autorização para realizar licenciamento ambiental, mas não há acompanhamento 

regular sobre a manutenção desses profissionais, o que tem levado alguns municípios a 

responderem judicialmente.  No Tocantins (TO), após a publicação da Resolução Coema n.º 

91/2019 (Tocantins, 2019), ainda não houve avaliação de nenhum município, mas as 

informações sobre as equipes técnicas devem ser comunicadas ao Coema e, em caso de 

alterações, informadas ao estado. A competência pela fiscalização e acompanhamento dessas 

equipes, em muitos casos, é de responsabilidade do estado, que deve garantir que os municípios 

mantenham a estrutura técnica necessária para a realização do licenciamento ambiental de 

forma eficiente e conforme a legislação vigente. 

Embora muitos estados ofereçam plataformas e mecanismos de suporte aos municípios 

no processo de descentralização do licenciamento ambiental, ainda há lacunas significativas no 

que diz respeito ao conhecimento e acompanhamento da estrutura técnica municipal. Estados 

como Minas Gerais e Goiás possuem políticas claras para assegurar a qualificação das equipes, 

enquanto outros, como Rio de Janeiro e Santa Catarina, respeitam a autonomia dos municípios. 

Portanto, é essencial que os estados não apenas disponibilizem ferramentas de apoio, mas 

também monitorem ativamente a capacidade técnica dos municípios para garantir a eficácia da 

descentralização e a qualidade dos processos de licenciamento ambiental 

Os Estados brasileiros possuem diferentes abordagens em relação à exigência de equipe 

técnica para que os municípios realizem o licenciamento ambiental. Em alguns casos, como em 

Alagoas (AL), Amapá (AP), Amazonas (AM), Pará (PA), Piauí (PI) e Tocantins (TO), não há 

exigência de um número mínimo de servidores, mas é necessário que a equipe seja qualificada 

para atender a demanda do licenciamento. No Mato Grosso do Sul (MS) e na Paraíba (PB), a 

orientação é que a equipe seja multidisciplinar, sem especificar a quantidade de técnicos. 
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Outros estados adotam regulamentações mais específicas. No Paraná (PR), a Resolução 

Cema n.º110/2021 (Paraná, 2021) determina que os servidores municipais responsáveis pelo 

licenciamento ambiental sejam legalmente habilitados e qualificados de acordo com o porte e 

vocação socioeconômica do município. Goiás (GO) e Pernambuco (PE) também possuem 

normas semelhantes que exigem equipes técnicas adequadas para garantir a execução das 

atividades ambientais. Em Santa Catarina (SC) e Rondônia (RO), há resoluções que 

estabelecem o número mínimo de técnicos e fiscais. 

Minas Gerais (MG) e Bahia (BA) seguem a Lei Complementar 140/2011 (Brasil, 2011), 

que dá liberdade para que os municípios organizem suas equipes de acordo com suas realidades 

locais, sem exigir um número exato de servidores, mas garantindo a presença de uma equipe 

multidisciplinar. Da mesma forma, no Rio de Janeiro (RJ), embora tenha havido exigências de 

número mínimo de servidores na Resolução Conema n.º 42/2012 (Rio de Janeiro, 2012), tal 

dispositivo foi excluído na nova Resolução Conema n.º 92/2021 (Rio de Janeiro, 2021). 

Em estados como São Paulo (SP) e Espírito Santo (ES), há deliberações e normativas 

que estabelecem o número mínimo de técnicos necessários para a realização do licenciamento 

ambiental. Em Mato Grosso (MT), o estado sugere, inicialmente, um mínimo de três analistas 

para licenciamento, dois para fiscalização e um para educação ambiental, adequando a estrutura 

às características econômicas e demandas dos municípios. 

Em resumo, embora muitos estados exijam que os municípios contem com equipes 

técnicas qualificadas e multidisciplinares, a necessidade de um número mínimo de servidores 

varia de acordo com a legislação, a demanda do município e as diretrizes estabelecidas em cada 

região. 

Ainda em relação ao tema, outros autores discorrem sobre o assunto, a exemplo de 

Nascimento (2018) que menciona a vulnerabilidade como fator de evidente relevância para as 

entidades municipais em relação à municipalização do licenciamento ambiental que consiste na 

insuficiência de colaboradores, capital e aspectos funcionais. 

Já para Monte (2018), os desafios enfrentados pela aplicação do licenciamento 

ambiental compreendem-se em “incertezas regulatórias; problemas ligados aos órgãos 

ambientais; falta de subsídios de outros instrumentos de Gestão Ambiental; falhas no Estudo 

de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente dentre outros”. 

Apesar das dificuldades financeiras amplamente percebidas, Costa (2015) afirma que os 

estados e os municípios devem submeter políticas públicas, bem como buscar resultados para 

a colaboração da gestão ambiental com os municípios, objetivando a promoção da 

sustentabilidade nos ambientes urbanos. 
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6.5 ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

A abordagem utilizada para analisar a legislação estadual sobre a descentralização do 

licenciamento ambiental no Brasil incluiu a revisão detalhada de normas estaduais, visitas aos 

sites dos órgãos ambientais de todos os estados, contatos telefônicos, por e-mail e por 

WhatsApp juntamente aos Oemas, o que possibilitou constatar a diversidade de legislações e 

práticas adotados nas unidades da federação.  

Cada estado tem ajustado suas normas e procedimentos para atender às demandas locais, 

buscando equilibrar a proteção ambiental com a promoção do desenvolvimento sustentável. A 

variedade de estratégias identificadas reflete a complexidade e a riqueza do contexto federativo 

brasileiro, oferecendo valiosas ideias para o aprimoramento contínuo da gestão ambiental no 

país. 

Todos os estados possuem órgãos ambientais próprios como secretarias estaduais de 

meio ambiente ou autarquias, fundações, institutos e superintendências, responsáveis pelo 

licenciamento, pela descentralização e pela fiscalização ambiental em suas jurisdições. 

Atualmente, há 48 associados da Abema, conforme o quadro 1.  

 
Quadro 1 – órgãos Estaduais de Meio Ambiente associados à Abema 

ESTADO ÓRGÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 

AC Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Acre (Sema) 

AC Instituto de Meio Ambiente do Acre Imac) 

AL 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de Alagoas 

(Semarh) 

AL Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas (IMA) 

AP Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amapá (Sema) 

AM Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amazonas (Sema) 

AM Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (Ipaam) 

BA Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia (Sema) 

BA Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Bahia (Inema) 

CE Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Ceará (Sema) 

CE Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará (Semace) 

DF 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito 

Federal (Sema) 

DF 

 

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal 

(Brasília Ambiental) 

ES 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Espírito 

Santo (Seama) 

ES 

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Espírito Santo 

(Iema) 

ES Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf) 
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GO 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 

Goiás (Semad) 

MA 

 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão 

(Sema) 

MT Secretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso (Sema) 

MS 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação de Mato Grosso do Sul (Semadesc) 

MS Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Imasul) 

MG 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 

Minas Gerais (Semad) 

MG Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais (Feam) 

MG Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais (IEF) 

PA Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará (Semas) 

PB Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade da Paraíba (Semas) 

PB Superintendência de Administração do Meio Ambiente da Paraíba (Sudema) 

PR Secretaria de Desenvolvimento Sustentável do Paraná (Sedest) 

PR Instituto Água e Terra do Paraná (IAT) 

PE 

 

Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha 

(Semas) 

PE Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco (CPRH) 

PI 

 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí 

(Semarh) 

RJ Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro (Seas) 

RJ Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro (Inea) 

RN 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Rio 

Grande do Norte (Semarh) 

RN 

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande 

do Norte (Idema) 

RS Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura.do Rio Grande do Suk (Sema) 

RS 

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler do Rio 

Grande do Sul (Fepam) 

RO Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (Sedam) 

RR 

 

Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima 

(Femarh) 

SC 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Economia Verde Sustentável de 

Santa Catarina (Semae) 

SC Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) 

SP 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística DE São 

Paulo (Semil) 

SP Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) 

SE 

 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas 

de Sergipe (Semac) 

SE Administração Estadual do Meio Ambiente de Sergipe (Adema) 

TO Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Tocantins (Semarh) 

TO Instituto Natureza do Tocantins (Naturatins) 
Fonte: Abema, 2024. 
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Essa pesquisa revelou que a abordagem da descentralização varia significativamente 

entre os Oemas. Alguns dos estados adotam modelos avançados e estruturados, permitindo 

maior fluidez para os entes envolvidos. Ao passo que outros estados ainda enfrentam desafios 

basilares para implementação de seus processos. 

Na figura 5, destacam-se os estados que possuem legislação estadual específica para a 

municipalização do licenciamento ambiental. A análise revela que a maioria dos estados 

brasileiros já conta com normas que regulamentam o processo de descentralização, refletindo 

um esforço nacional para fortalecer a gestão ambiental municipal. No entanto, quatro estados 

— Acre, Amazonas, Rio Grande do Norte e Roraima —, ainda, não possuem legislação estadual 

sobre o tema, o que pode indicar desafios ou diferentes prioridades regionais na implementação 

desse processo. 

Entretanto, as legislações seguem os princípios estabelecidos pela Lei Complementar 

n.º 140/2011 (Brasil, 2011) com uma tendência comum entre os estados de categorizar os 

empreendimentos em classes, de acordo com seu potencial poluidor e localização. Os processos 

de licenciamento ambiental incluem a participação social, por meio de audiências públicas e 

consultas, garantindo a transparência e a participação da comunidade nas decisões ambientais. 

Destarte, alguns estados entrevistados informaram alteração procedimental devido ao 

artigo 9º da Lei Complementar n.º 140/2011 (Brasil, 2011), a exemplo de Goiás, Paraíba, Rio 

de Janeiro e Santa Catarina. No Rio de Janeiro, o marco da LC 140/2011 (Brasil, 2011) revogou, 

tacitamente, todos os convênios acordados até aquela data. 

Em Santa Catarina, até o advento da referida LC 140/2011 (Brasil, 2011), o Consema, 

por meio de resolução, homologou o município interessado em exercer o licenciamento 

ambiental de impacto local, por se tratar de competência administrativa.  
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Figura 5 – legislação estadual sobre a municipalização do licenciamento ambiental 

 

Fonte: Abema, 2024. 

 

A análise da legislação estadual revelou uma diversidade significativa de abordagens e 

práticas adotadas pelos estados, refletindo as particularidades locais e a complexidade do 

contexto federativo brasileiro. Embora os estados sigam os princípios gerais da Lei 

Complementar n.º 140/2011 (Brasil, 2011), há variações importantes na forma como 

implementam suas normas e procedimentos, com alguns estados apresentando modelos mais 

avançados, enquanto outros ainda enfrentam desafios estruturais. A ausência de normas 

específicas em alguns estados não impede que sigam os padrões estabelecidos pela legislação 

federal, que busca garantir a proteção ambiental de forma equilibrada com o desenvolvimento 

sustentável.  

A pesquisa destaca, ainda, o papel fundamental da participação social nos processos de 

licenciamento, reforçando a transparência e o envolvimento da comunidade nas decisões 

ambientais. Assim, os resultados obtidos oferecem insights valiosos para o aprimoramento da 

gestão ambiental descentralizada no Brasil, demonstrando a necessidade de ajustes contínuos e 
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de uma abordagem adaptativa às realidades locais. Apresenta-se, no quadro 2, uma compilação 

da legislação estadual vigente sobre a municipalização do licenciamento ambiental.  

 

Quadro 2 – legislação estadual sobre a municipalização do licenciamento ambiental  

Estado Instrumento de Política Pública utilizado pelo 

Estado 

Aborda a 

descentralização 

(SIM ou NÃO) 

 REGIÃO NORTE  

AC Lei n.º 4.508/2024 

Lei 2.156/2009 

NÃO 

AP Resolução Coema n. 062/2024 SIM 

AM Resolução CEMAAM n.º 15/2013 NÃO 

PA Resolução Coema n.º 183/2024 

Resolução Coema n.º 171/2022 

Resolução Coema n.º 163/2021 

Resolução Coema n.º 162/2021 

SIM 

RO Resolução Consepa n. 04/2019 

Resolução Consepa n.º 02/2019  

Resolução Consepa n.º 7/2015 

SIM 

RR Lei Complementar n.º 153/2009 

Lei Complementar n.º 069/2003 

Lei Complementar n.º 007/1994 

NÃO 

TO Resolução Coema n. 91/2019. 

Resolução Coema n. 72/2016 

SIM 

 REGIÃO NORDESTE  

AL Resolução CEPRAM n.º 14/2024 

Resolução CEPRAM n.º 10/2023 

Lei Estadual n.º 6.787/2006 

SIM 

BA Resolução CEPRAM n.º 5218/2024 

Resolução CEPRAM n.º 5217/2024 

Resolução CEPRAM n.º 5216/2024 

Resolução CEPRAM n.º 4579/2018 

Resolução CEPRAM n.º 4420/2015 

Resolução CEPRAM n.º 4327/2013 

SIM 

CE Resolução Coema n.º 07/2019 SIM 

MA Resolução CONSEMA n.º 43/2019 SIM 

PB Deliberação Copam n.º 5302/2022 

Norma Administrativa (NA) n.º 101/2021 

SIM 

PE Resolução Consema/PE n.º 001/2022 

Resolução Consema/PE n.º 01/2018 

SIM 

PI Resolução Consema n. 46/2022 SIM 

RN Resolução n.º 04/2009 

Resolução n.º 04/2006 

NÃO 

SE Resolução Cema n.º 84/2013 SIM 

 REGIÃO CENTRO-OESTE  

GO Resolução CEMAm n.º 259/2024 

Resolução CEMAm n.º 226/2023 

Decreto n.º 10.054/2022 

SIM 
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Resolução CEMAm n.º 108/2021 

Decreto n.º 9710/2020 

Lei n.º 20.694/2019 

MT Resolução CONSEMA n.º 41/2021 

Resolução CONSEMA n.º 85/2014 

SIM 

MS Decreto n.º 16.208/2023 

Decreto n.º 10.600/2001 

SIM 

 REGIÃO SUDESTE  

ES Lei Complementar n.º 1073/2023 

Resolução CONSEMA n.º 001/2022 

SIM 

MG Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF n.º 

3304/2024 

Decreto n.º 48.707/2023 

Decreto n.º 47.892/2020 

Deliberação Normativa COPAM n.º 213/2017 

Lei Estadual n.º 21.972/2016  

Decreto Estadual n.º 46.937/2016 

SIM 

RJ Resolução Inea n.º 264/2022 

Resolução Conema n.º 95/2022 

Resolução Conema n. 92/2021 

SIM 

SP Deliberação Normativa Consema n.º 01/2024 SIM 

 REGIÃO SUL  

PR Portaria n.º 037/2022 

Portaria n.º 038/2022 

Resolução Cema n.º 110/2021 

SIM 

RS Resolução Consema n.º 372/2018 SIM 

SC Resolução Consema n.º 227/2023 SIM 
Fonte: Abema, 2024. 

 

6.6 A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA GESTÃO AMBIENTAL SOB A 

PERSPECTIVA DOS ESTADOS  
 

Adicionalmente, durante a pesquisa, os estados foram interpelados a responderem como 

tem sido a atuação do MP sobre a municipalização do licenciamento ambiental. Nesse sentido, 

alguns estados se manifestaram, a exemplo do Amazonas, relatando que já ocorreram 

questionamentos sobre alguns processos de licenciamentos feito pelo estado. Na Bahia, o 

Ministério Público Estadual (MPE) dispõe de um Programa, Município Ecolegal. As 

promotorias de meio ambiente, em cada comarca, emitem recomendações e Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC). O município pode optar em assinar o TAC padrão ou negociar 

alterações. Pode haver inquérito civil, caso não haja acordo entre as partes. No Ceará, às vezes, 

há fiscalização por parte do MPE.  

Minas Gerais relatou que há interferência do Ministério Público, variando conforme a 

região de atuação. Em algumas regiões, o MP desempenha, de forma eficiente, seu papel de 



 

66 

órgão de controle sobre os municípios que executam sua competência originária. Em outras 

regiões, o MP entende que o estado deve supervisionar a competência originária dos 

municípios. No entanto, é necessário esclarecer que, no âmbito estadual, não há uma hierarquia 

de controle do estado sobre os municípios. O estado oferece apoio técnico aos municípios e, em 

casos de insuficiência ou omissão, assume sua competência supletiva ou subsidiária. No 

entanto, isso não implica controle sobre a atuação municipal, uma vez que essa função cabe ao 

próprio MP.  

Em Mato Grosso do Sul, observa-se que, em grande parte dos municípios 

descentralizados, a atuação desse Parquet no licenciamento e fiscalização ambiental tem sido 

discreta. Já em Mato Grosso, em alguns municípios, a atuação é expressiva; enquanto em 

outros, é praticamente inexistente. No Pará, a atuação do MP quanto à municipalização do 

licenciamento ambiental varia conforme o contexto e as circunstâncias específicas de cada 

município. Em geral, o MP desempenha um papel significativo para a fiscalização e a garantia 

do cumprimento das leis ambientais, incluindo as relacionadas ao licenciamento. Quando a 

municipalização do licenciamento ocorre, os municípios assumem a responsabilidade de 

processar e emitir as licenças ambientais para empreendimentos situados em seus territórios. 

Na Paraíba, o Ministério Público do Estado (MPE) tem participado das discussões sobre 

o tema, mas sua atuação tem se concentrado principalmente na mediação de conflitos. No que 

diz respeito à exigência do cumprimento da legislação, parece necessário que o MP intensifique 

sua atuação na fiscalização para assegurar que os municípios cumpram efetivamente a lei. Em 

Pernambuco, embora algumas comarcas desempenhem um papel ativo na supervisão dos 

órgãos ambientais municipais, a maioria não realiza fiscalização nem acompanha suas 

atividades. O Paraná informou que, para o Ministério Público, a maioria dos municípios não 

possui as condições necessárias para realizar o licenciamento ambiental, e frequentemente o 

órgão ambiental é questionado sobre a viabilidade dessa competência para os municípios. De 

igual modo, para o Ministério Público do Rio de Janeiro, a maioria dos municípios não possui 

as condições adequadas para realizar o licenciamento ambiental, e frequentemente o órgão 

ambiental é questionado sobre a viabilidade dessa competência para os municípios. O Rio 

Grande do Norte fez referência a duas ações realizadas em conjunto com os municípios que 

foram impedidos de executar o licenciamento ambiental em seus territórios. 

Em Rondônia, não há interferências que possam comprometer a descentralização 

ambiental nos municípios. O Ministério Público atua de maneira eficaz como órgão de controle 

sobre os atos da administração pública, tanto municipal quanto estadual. No Rio Grande do Sul, 

não há interferência por parte do Ministério Público; pelo contrário, há um suporte ativo. O 
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Ministério Público atua para garantir que os municípios cumpram as diretrizes estabelecidas 

pela Resolução 372, no que diz respeito à estrutura municipal. 

Em Santa Catarina há, de fato, interferência. O Ministério Público, inclusive, solicita 

que o estado realize auditorias, embora essa responsabilidade não pertença aos órgãos 

ambientais, uma vez que os municípios são entidades independentes. Recentemente, 

notificaram um município informando que, por ordem do Ministério Público de Santa Catarina 

(MPSC), ele não poderia mais realizar o licenciamento ambiental. Sergipe informou que, 

atualmente, está em andamento uma ação do Ministério Público Estadual (MPE) visando à 

descentralização do licenciamento ambiental. São Paulo informou que não há evidências de que 

o Ministério Público tenha interferido no licenciamento ambiental realizado pelos municípios. 

Por fim, no Tocantins não há interferência por parte do Ministério Público. Em vez disso, o MP 

trabalha para garantir o cumprimento da Resolução Coema n.º 91/2019 (Tocantins, 2019), 

solicitando informações sobre o pessoal envolvido, as licenças emitidas e as responsabilidades 

de cada entidade na execução do licenciamento ambiental. 

A pesquisa revela que a atuação do Ministério Público na descentralização do 

licenciamento ambiental varia entre os estados brasileiros com papéis diversos conforme as 

características regionais e a estrutura administrativa local.  

Em alguns estados, o MP exerce forte atuação, emitindo recomendações e ajustando 

condutas, mas, em outros, sua participação é discreta ou inexistente, focada em garantir o 

cumprimento das leis ambientais sem interferir diretamente no processo.  

Esse panorama demonstra a necessidade de uma maior uniformidade na atuação do MP, 

com vistas a equilibrar a supervisão do licenciamento ambiental descentralizado e garantir que 

os municípios possam executar essa competência de maneira eficaz, sempre em conformidade 

com a legislação ambiental vigente. 

 

6.7 MUNICÍPIOS QUE LICENCIAM E NÃO LICENCIAM, POR ESTADO 

 

Mesmo que a pesquisa tenha constatado que 61,5% dos estados conheçam a estrutura 

organizacional do órgão municipal, ainda assim, há entraves para a estagnação do número de 

municípios que licenciam.  

Nesse sentido, a pesquisa conduzida pela pesquisadora, utilizando a estrutura da Abema 

para coletar os dados entre seus associados, revelou que, em maio de 2021, apenas 1.833 dos 

5.570 municípios brasileiros exerciam sua competência para o licenciamento ambiental, 

conforme tabela 3 e figuras 6 e 7. Replicou-se a pesquisa em março de 2022 e, após nova 
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atualização em novembro de 2023 e novembro de 2024, os resultados confirmaram que houve 

poucas mudanças no cenário nos últimos dois anos, conforme a tabela 1 e a figura 6. 

 

Tabela 1 – número de municípios / licenciando por estado 

ESTADO 

N.º DE 

MUNICÍPIOS 

POR 

ESTADO 

MUNICÍPIOS 

LICENCIANDO EM 

NOVEMBRO/2024 

PERCENTUAL 

AC 22 0 0,00% 

AL 102 12 11,76% 

AP 16 15 93,75% 

AM 62 1 1,61% 

BA 417 360 86,33% 

CE 184 103 55,98% 

ES 78 78 100,00% 

GO 246 116 47,15% 

MA 217 68 31,34% 

MT 142 55 38,73% 

MS 79 19 24,05% 

MG 853 230 26,96% 

PA 144 139 96,53% 

PB 223 27 12,11% 

PR 399 10 2,51% 

PE 184 39 21,20% 

PI 225 71  31,56% 

RJ 92 75 81,52% 

RN 167 11 6,59% 

RS 497 495 99,60% 

RO 52 32 61,54% 

RR 15 1 6,67% 

SP 645 91 14,11% 

SC 295 143 48,47% 

SE 75 5 6,67% 

TO 139 4 2,88% 

TOTAL 5570 2200 39,50% 

Fonte: elaborada pela autora, 2024. 
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Figura 6 – relação entre o número de municípios no Brasil e o número de municípios que licenciam 

 
Fonte: Abema, 2024. 

 

Figura 7 – relação entre o número de municípios no Brasil e o percentual de municípios que licenciam 

por estado 

 

Fonte: Abema, 2024. 
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Assim, os dados levantados pela pesquisa indicam uma significativa variação na atuação 

de estado para estado, o que suscita uma reflexão sobre a discrepância entre os estados que 

alcançaram entre 70% e 100% de descentralização e aqueles com menos de 10%. 

Essa variação se torna ainda mais relevante à luz das discussões realizadas pelo Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), durante a primeira sessão do seminário internacional 

sobre Licenciamento Ambiental e Governança Territorial, realizado em Brasília nos dias 14 e 

15 de março de 2016. Na ocasião, debateram-se, extensivamente, os processos de 

licenciamento, incluindo procedimentos, protocolos e parâmetros técnicos. Ficou evidente que, 

na época, os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas) eram responsáveis por mais de 90% 

dos atos administrativos relacionados a licenças e autorizações.  

Não foram encontradas informações recentes que confirmem ou contestem o percentual 

mencionado. No entanto, os dados atuais sobre o número de municípios que realizam 

licenciamento permanecem inalterados. Isso sugere que os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente 

(Oemas) ainda desempenham um papel predominante para o licenciamento e a execução de 

atos administrativos, sendo responsáveis por mais de 90% dessas atividades. 

Entre os fatores que contribuem para a estagnação no número de municípios que 

realizam licenciamento, em relação ao conhecimento da estrutura organizacional dos órgãos 

municipais, a maioria dos estados apontou aspectos importantes a serem considerados.  

Com base nas respostas dos estados à ampla pesquisa realizada, constatou-se que, para 

a descentralização do licenciamento ambiental juntamente aos municípios seja bem-sucedida, 

tanto estados quanto municípios precisam realizar uma série de investimentos estratégicos, 

garantindo que os órgãos locais tenham os recursos e a estrutura adequados para exercer suas 

funções de maneira eficiente e com qualidade técnica. 

Um dos principais investimentos é o capital humano, o que demanda uma ampliação na 

capacitação e na qualificação técnica das equipes. Tanto estados quanto municípios devem não 

apenas promover a formação contínua dos servidores, mas também aumentar o número de 

profissionais qualificados em áreas essenciais como engenharia ambiental, biologia, 

geociências e direito ambiental, assegurando a competência necessária para enfrentar os 

desafios crescentes. 

O aumento do quadro de profissionais, principalmente por meio de concursos públicos, 

garantiria maior estabilidade e continuidade no trabalho. Outro ponto relevante é o investimento 

em infraestrutura e ferramentas tecnológicas. A criação de sistemas integrados de informação, 

como as plataformas planejadas na Bahia, é uma solução eficiente para organizar dados e 

facilitar a comunicação entre os níveis estadual e municipal. Além disso, o fornecimento de 
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equipamentos modernos para monitoramento ambiental e análise de dados é essencial para que 

os técnicos possam realizar seu trabalho com mais agilidade e precisão. 

A estrutura administrativa também precisa ser fortalecida, com apoio jurídico e gestão 

eficiente dos processos. Isso inclui a criação de unidades especializadas nos municípios, com 

assessores jurídicos e gestores capacitados, que possam atuar em conjunto com as equipes 

técnicas. Além disso, a desburocratização dos processos de licenciamento ajudaria a reduzir o 

acúmulo de pedidos e garantir maior eficiência. 

A cooperação entre estados e municípios também deve ser estimulada por meio de 

convênios e parcerias. Estados como Minas Gerais e Paraná demonstram que esses acordos 

podem ajudar os municípios a superarem suas limitações, fornecendo suporte técnico e 

administrativo. O fortalecimento de consórcios públicos regionais, como ocorre na Bahia, pode 

ser uma estratégia eficiente para pequenos municípios, que, juntos, conseguem compartilhar 

recursos e expertise. 

Outro aspecto importante é o monitoramento e a fiscalização. A descentralização exige 

que os municípios estejam preparados para fiscalizar o cumprimento das normas ambientais, o 

que requer investimentos em pessoal e tecnologia para monitoramento. Além disso, estados 

devem criar mecanismos para avaliar o desempenho dos municípios no licenciamento 

ambiental, assegurando que os processos sejam conduzidos conforme os padrões legais e 

ambientais. 

Por fim, o investimento em educação ambiental e sensibilização da população e dos 

servidores públicos é essencial para promover a conscientização sobre a importância do 

licenciamento ambiental. Isso fortalece o envolvimento da comunidade na gestão dos recursos 

naturais e melhora a implementação das políticas ambientais nos municípios. 

Em resumo, os estados e os municípios precisam investir na capacitação das equipes 

técnicas, na contratação de pessoal, em infraestrutura tecnológica, no fortalecimento 

institucional e em parcerias intergovernamentais. Esses investimentos são essenciais para 

garantir que a descentralização do licenciamento ambiental ocorra de forma eficaz, promovendo 

um desenvolvimento sustentável que atenda às realidades locais. 
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CAPÍTULO 7 O PRODUTO 

 

7.1 GUIA DE PRÁTICAS E NORMAS ESTADUAIS SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO BRASIL 

 

A descentralização do licenciamento ambiental no Brasil, regulamentada pela Lei 

Complementar 140/2011 (Brasil, 2011), é uma iniciativa fundamental para aumentar a 

eficiência na gestão ambiental, permitindo que as decisões sejam tomadas de forma mais ágil e 

próxima das realidades locais. No entanto, embora os estados tenham avançado nesse processo, 

muitos municípios ainda enfrentam obstáculos significativos para assumir essa competência, 

seja pela falta de infraestrutura, seja pela ausência de conhecimento técnico e recursos 

financeiros. Diante desse cenário, a elaboração de um Guia sobre a descentralização do 

licenciamento ambiental torna-se uma ferramenta essencial para auxiliar os municípios nesse 

desafio.  

Nesse sentido, o Guia foi elaborado para centralizar, em um único documento, as 

informações sobre a legislação ambiental estadual, com o objetivo de facilitar a comunicação 

entre os entes federativos e apoiar o processo de descentralização dos estados para os 

municípios. Ele oferece uma referência clara e acessível para apoiar as administrações 

municipais na compreensão e na aplicação do processo de descentralização do licenciamento, 

contribuindo, de forma eficiente na superação dos desafios. 

Além disso, o Guia visa fornecer aos municípios informações necessárias para iniciar e 

conduzir o processo de descentralização, abordando de forma objetiva os principais aspectos 

relacionados ao tema. O documento apresenta a legislação vigente em cada um dos 26 estados 

brasileiros e como ela se aplica à realidade municipal, oferecendo um panorama atualizado das 

normas, além de orientações para iniciar o processo de descentralização ambiental no âmbito 

municipal. 

Outro ponto apresentado refere-se ao detalhamento das etapas do processo de 

descentralização estado por estado, esclarecendo desde o momento em que o município solicita 

a habilitação para realizar o licenciamento ambiental até a sua plena habilitação. Além disso, o 

Guia abordará a questão da capacitação técnica, uma das dificuldades enfrentadas pelos 

municípios. Muitos deles não possuem equipes treinadas ou especializadas para lidar com a 

complexidade do licenciamento ambiental. Por isso, o documento trará informações sobre os 

programas de treinamento oferecidos pelos estados, explicando como os municípios podem ter 
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acesso a essas formações e preparar seus profissionais para atuar no processo de licenciamento 

com competência. 

A criação desse Guia é de extrema importância tanto para os estados quanto para os 

municípios, permitindo visualizar como ocorre o processo de descentralização, assegurando 

que todos os municípios de um mesmo estado tenham as mesmas oportunidades de capacitação 

e suporte técnico. 

Para os municípios, o Guia representará um instrumento estratégico que fornecerá 

orientações necessárias e de forma simplificada para que eles possam iniciar o processo de 

licenciamento ambiental com segurança e eficiência. Ao contar com um documento simples, 

porém claro e com informações práticas, eles terão melhores condições para superar os desafios 

que envolvem o início do processo de habilitação para promover a descentralização, garantindo 

uma gestão ambiental mais autônoma e eficaz. O Guia possibilitará uma compreensão mais 

aprofundada das exigências legais, contidas em um mesmo documento, estado por estado, 

promovendo um ambiente de maior segurança administrativa. 

Em suma, acredita-se que o Guia sobre a descentralização do licenciamento ambiental 

poderá ser uma peça fundamental para fortalecer a gestão ambiental em todo o Brasil, 

auxiliando os municípios na primeira etapa do processo, promovendo uma descentralização 

mais justa e equilibrada, com benefícios tanto para a preservação ambiental quanto para o 

desenvolvimento econômico das regiões. 

Além das informações sobre legislação e capacitação, o Guia também fornece links 

diretos para os sites oficiais dos órgãos ambientais de cada estado. Esses sites são fontes 

importantes de informações atualizadas sobre o licenciamento ambiental e a descentralização, 

oferecendo documentos, formulários e outros materiais relevantes para os municípios. 

Ao disponibilizar esses links, o Guia facilita o acesso a essas plataformas, permitindo 

que os municípios obtenham, rapidamente, os documentos necessários e acompanhem as 

atualizações normativas. Isso assegura que os gestores municipais estejam sempre informados 

sobre as mudanças nas políticas ambientais e possam adaptar suas práticas conforme necessário. 

A construção deste Guia sobre a descentralização do licenciamento ambiental foi um 

processo criterioso que considerou a análise de legislações estaduais, o levantamento dos 

processos de capacitação técnica, a disponibilização de contatos diretos com os órgãos 

ambientais e a criação de um ambiente de fácil acesso às informações. Com essas ferramentas, 

o Guia se torna um instrumento estratégico para os municípios, facilitando o início e 

colaborando na condução do processo de descentralização do licenciamento ambiental de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências legais. 
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Espera-se que, ao utilizar o Guia, os municípios optem por iniciar o processo de 

descentralização, preparando-se para enfrentar os desafios da gestão ambiental. Com isso, 

poderão promover o desenvolvimento sustentável, assegurar a proteção dos recursos naturais e 

fortalecer sua autonomia na condução dos processos de licenciamento. 

 

7.2 VALIDAÇÃO DO GUIA PELOS MUNICÍPIOS 

 

Para que o Guia cumpra seu papel no apoio à descentralização do licenciamento 

ambiental, é fundamental que ele seja validado pelos seus usuários diretos. Por isso, o 

documento foi enviado a um grupo aleatório de municípios, que puderam analisá-lo e fornecer 

feedback sobre sua clareza, aplicabilidade e eficácia na gestão ambiental local. 

A diversidade de realidades municipais no Brasil foi respeitada no Guia, garantindo que 

ele seja um instrumento acessível, transparente e realmente útil na prática. Assim, a validação 

permitiu identificar pontos positivos e possíveis ajustes, garantindo que as informações 

apresentadas sejam compreensíveis e viáveis para a implementação. 

Embora a elaboração do Guia tenha se baseado em um levantamento detalhado das 

legislações estaduais, a experiência dos gestores municipais é indispensável para verificar se 

seu conteúdo reflete a realidade e atende às necessidades locais. Essa abordagem colaborativa 

fortalece a efetividade do documento, permitindo aprimoramentos contínuos, já que ele será 

disponibilizado online. 

Com a contribuição dos municípios, o Guia se consolida como um instrumento 

estratégico para a descentralização do licenciamento ambiental, estruturando um caminho 

seguro para os gestores municipais. Espera-se que seu uso contribua para o fortalecimento da 

gestão ambiental local, garantindo maior segurança jurídica e aprimoramento das políticas 

públicas ambientais no Brasil.  

Municípios aleatórios para os quais o Guia foi enviado para validação: Delmiro Gouveia 

(AL); Lucas do Rio Verde (MT); Itabirito (MG); Sabará (MG); São Bento (PB); Soledade (PB); 

Itaporanga (PB); Cajazeiras (PB); São José dos Pinhais (PR); Governador Celso Ramos (SC); 

Florianópolis (SC); e Nossa Senhora do Socorro (SE);  

O Guia, acompanhado de um formulário no Google Forms, foi enviado aos municípios 

mencionados, buscando identificar quais ferramentas e orientações poderiam contribuir para 

iniciar ou aprimorar o processo de municipalização do licenciamento ambiental, além de 

solicitar sugestões sobre possíveis melhorias para torná-lo ainda mais útil.  
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Como resposta, os municípios informaram que o Guia apresenta os requisitos de 

admissibilidade, a base legislativa e informações gerais sobre o processo de municipalização 

do licenciamento ambiental, incluindo capacitações realizadas ao longo do ano. Foi sugerido 

destacar os benefícios da municipalização, bem como as ações adotadas pelo estado para 

aprimorar a gestão ambiental, como o Sistema Municipal de Meio Ambiente. 

Foi relatado que, o material fornece informações de maneira clara e objetiva, 

possibilitando o pleno desenvolvimento das ações de gestão ambiental municipal. No entanto, 

alguns aspectos podem ser aprimorados.  

Em relação à legislação, aos procedimentos e aos critérios a serem cumpridos pelos 

municípios que pleiteiam a descentralização, alguns sugeriram que seria importante acrescentar 

um diagnóstico específico para cada município. Isso permitiria a adaptação dos critérios à 

realidade local, tornando o processo mais eficiente. Um município declarou que, o Guia já 

apresenta, de forma concisa e prática, as principais obrigações estabelecidas por lei para a 

municipalização dos procedimentos de licenciamento ambiental. Contudo, seria pertinente 

incluir mais detalhes sobre a composição do conselho e da equipe técnica responsável. 

Na parte legislativa, o Guia oferece caminhos práticos para auxiliar no início ou no 

aprimoramento do processo de municipalização. Um dos destaques é o checklist operacional, 

que apresenta de forma prática os passos essenciais e os prazos estimados para cada etapa do 

procedimento. 

Outro ponto relevante destacado pelos municípios é a importância da criação e 

disponibilização de documentos auxiliares, considerando que, em muitos estados, há uma 

carência significativa de materiais orientativos sobre o tema. Além disso, seria benéfico 

destacar as parcerias entre os governos estaduais e os órgãos ambientais municipais, visando 

investimentos financeiros para a estruturação dos sistemas municipais de meio ambiente. 

Informaram ainda que, a didática utilizada no Guia está bem elaborada e contribui para a 

disseminação dos conteúdos.  

Ademais, os municípios foram convidados a avaliar de que forma o conteúdo do Guia 

pode contribuir efetivamente para o processo de municipalização do licenciamento ambiental. 

Além disso, foram questionados sobre a clareza e acessibilidade das informações apresentadas, 

bem como incentivados a sugerir formas de organização que melhor atendam às suas 

necessidades. 

Os municípios informaram que o Guia elaborado se mostrou um material essencial para 

a orientação de gestores municipais e das pastas responsáveis, fornecendo conhecimento e 

inovação sobre os procedimentos de municipalização do licenciamento ambiental. Sua estrutura 
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permite uma compreensão acessível e bem organizada, facilitando a assimilação das 

informações. 

Embora o conteúdo esteja bem estruturado, alguns aprimoramentos poderiam torná-lo 

mais dinâmico e funcional, a exemplo do uso de recursos visuais como a inclusão de gráficos, 

fluxogramas e ilustrações, o que tornaria o documento mais claro e agradável, reduzindo a 

sensação de conteúdo exaustivo.  

Além do mais, informaram que o material está bem organizado e estruturado de forma 

clara, apresentando um resumo acessível da legislação pertinente ao processo de 

descentralização. No entanto, poderia detalhar melhor como os municípios podem cumprir as 

exigências legais para se tornarem aptos ao licenciamento. A principal contribuição do Guia é 

oferecer, de maneira simples e objetiva, um passo a passo para a municipalização do 

licenciamento ambiental. O conteúdo é apresentado de forma didática, possibilitando que os 

municípios compreendam melhor os procedimentos necessários. 

O Guia é um material valioso para a descentralização do licenciamento ambiental e 

serve como referência para gestores municipais. Com alguns ajustes, atualizações e a inclusão 

de elementos visuais e interativos, ele poderá se tornar ainda mais eficiente e prático para os 

municípios. 

Ao serem questionados sobre quais trechos ou seções do Guia consideram difíceis de 

entender ou ambíguos, e de que forma o material poderia ser mais detalhado para melhor 

orientar as ações no município, obtivemos como resposta que o Guia se apresenta como um 

instrumento essencial para orientar os municípios na adesão ao processo de descentralização. 

Seu conteúdo é objetivo e de fácil compreensão, permitindo que gestores interpretem os 

principais passos para assumir a competência do licenciamento ambiental. No entanto, algumas 

melhorias poderiam ser implementadas para tornar o material ainda mais acessível e funcional.  

Uma das sugestões é a realização de oficinas periódicas de nivelamento para os órgãos 

licenciadores, organizadas por instituições estaduais, como o Conselho Estadual de Proteção 

Ambiental (Cepram). Esse tipo de capacitação contribuiria para a qualificação técnica das 

equipes municipais e para a correta aplicação dos procedimentos de licenciamento e 

fiscalização ambiental.  

Além disso, o material poderia incluir orientações mais detalhadas sobre como 

estruturar um sistema municipal de licenciamento, abordando temas como a formação de equipe 

técnica qualificada, os elementos essenciais para a criação da Política Municipal de Meio 

Ambiente, o modelo para organização do Conselho Municipal de Meio Ambiente (Codema) e 

seu regimento interno, além de sugestões para a implantação de um sistema básico de 
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fiscalização ou licenciamento ambiental, especialmente para municípios que ainda não contam 

com ferramentas digitais para esse processo. 

Ainda mais, o Guia apresenta as informações de maneira clara e organizada. Entretanto, 

algumas atualizações e complementações seriam bem-vindas. Por exemplo, um detalhamento 

maior sobre a composição dos conselhos ambientais e das equipes técnicas poderia facilitar o 

entendimento dos gestores. 

Ao serem questionados sobre como as informações e exemplos apresentados no Guia se 

relacionam com a realidade do município, bem como quais particularidades ou desafios locais 

deveriam ser incluídos para tornar o material mais abrangente e útil, obtivemos as considerações 

de que a municipalização do licenciamento ambiental é um desafio que envolve diferentes 

realidades e peculiaridades locais, especialmente em municípios que possuem confluências com 

áreas de domínio federal, como Unidades de Conservação (UCs) e suas respectivas Zonas de 

Amortecimento. Para tornar o Guia mais abrangente e útil, seria interessante incluir relatos de 

municípios que já aderiram à municipalização e ao convênio, destacando suas percepções, 

dificuldades ao longo da vigência e o canal de comunicação entre o município e o estado.   

Outro ponto relevante é a necessidade de abordar no Guia as competências locais para 

intervenções ambientais, garantindo que os municípios tenham diretrizes claras para atuar 

dentro de seus limites geográficos. Além disso, o estado deve estudar os diagnósticos 

municipais e atuar supletivamente em áreas que não são de interesse local, evitando 

sobreposições e disputas desnecessárias.  

De maneira geral, as informações apresentadas conectam-se com a realidade municipal, 

independentemente de o município ter aderido à descentralização ou não. Além disso, um 

aspecto fundamental a ser considerado é a questão dos recursos financeiros, pois nem sempre 

os municípios possuem orçamento suficiente para estruturar a gestão ambiental ou precisam 

recorrer a convênios e parcerias A criação de incentivos financeiros e institucionais poderia 

fortalecer a atuação dos municípios e garantir o exercício pleno de suas competências 

ambientais.   

Ao questionar de que forma o material orienta a interação do município com os órgãos 

estaduais de meio ambiente e quais sugestões poderiam torná-las mais claras e eficazes, os 

municípios responderam que o conteúdo poderia ser reforçado por meio de oficinas 

direcionadas aos municípios interessados em assumir essa competência. Além disso, o Guia 

destaca a gerência de apoio à descentralização como um ponto de integração entre os 

municípios e o estado, fornecendo contatos, links de acesso e orientações sobre capacitações, o 

que contribui para a clareza e efetividade do material. 



 

78 

Relataram que o material apresenta um fluxo claro sobre o processo de adesão à 

descentralização ambiental, mas poderia ser aprimorado com a indicação dos setores e 

diretorias responsáveis dentro do órgão estadual, facilitando o contato direto dos municípios 

com as instâncias adequadas. Fica evidente no Guia que o órgão ambiental estadual tem a 

responsabilidade subsidiária de oferecer suporte técnico aos municípios. Municípios 

declararam que, frequentemente, não recebem retorno adequado ou enfrentam longos períodos 

de espera por respostas. Para melhorar esse cenário, seria essencial a criação de uma equipe 

técnica dedicada exclusivamente ao atendimento e à orientação dos municípios. 

O material também explica os procedimentos para habilitação, detalhando como os 

municípios devem solicitar a delegação de competência ao órgão estadual e quais documentos 

devem apresentar para comprovar sua capacidade técnica e estrutural. No entanto, um 

município sugeriu que o Guia incentive um debate mais amplo sobre a normativa do estado, 

que atualmente limita os municípios a licenciarem atividades com base no porte populacional. 

Essa restrição deveria ser revista, considerando exclusivamente a estrutura e a capacidade 

técnica do órgão municipal, e não apenas o tamanho da população. 

Por fim, o material é claro ao descrever os setores responsáveis dentro da estrutura 

estadual e a forma como eles se comunicam com os municípios.  

Os municípios foram solicitados a opinar sobre o principal ponto positivo do Guia, bem 

como identificar eventuais pontos negativos. Além disso, foram convidados a destacar aspectos 

que necessitam de ajustes ou melhorias significativas.  

Os municípios respondentes declararam que o Guia apresenta um conteúdo claro, direto 

e autoexplicativo, sendo uma iniciativa fundamental para fomentar a descentralização do 

licenciamento ambiental. Ao reunir, em um único documento, as principais legislações sobre o 

tema, facilita o acesso e a compreensão pelos municípios, auxiliando-os na estruturação e no 

fortalecimento da gestão ambiental local.   

Entre os pontos positivos do Guia, destaca-se o incentivo à criação de Fundos 

Municipais, Conselhos Municipais, corpo técnico qualificado e legislação própria para a 

Política Municipal de Meio Ambiente. Além disso, sua abordagem prática e concisa permite 

que as informações sejam compreendidas com facilidade, contribuindo para um melhor 

entendimento do processo de municipalização. Outro aspecto relevante é o suporte oferecido 

aos municípios por meio de capacitações dos órgãos ambientais municipais.  

Apesar dos avanços proporcionados pelo Guia, algumas melhorias podem ser 

consideradas. A obrigatoriedade da celebração de convênios para que os municípios possam 

licenciar é um ponto que gera preocupações, pois implica em um controle administrativo 
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excessivo e na limitação das atividades que podem ser licenciadas. Além disso, a ausência de 

um termo de referência que leve em conta as particularidades de cada município pode dificultar 

a implementação da municipalização de forma adaptada à realidade local.   

Embora não apresente problemas estruturais significativos, as melhorias sugeridas 

refletem percepções individuais e podem contribuir para o aperfeiçoamento do material. No 

geral, o Guia se destaca como um instrumento essencial para apoiar os municípios na 

implementação e no fortalecimento da gestão ambiental municipal, promovendo um processo 

mais organizado e eficiente. 

Por fim, foi questionado qual seria o meio de comunicação mais eficaz para a divulgação 

do Guia a todos os municípios brasileiros. Para assegurar que o Guia alcance todos os 

municípios brasileiros, foi sugerido adotar uma estratégia de divulgação multicanal, utilizando 

diversos meios de comunicação para atingir gestores públicos, técnicos ambientais e a 

sociedade em geral. 

Os municípios sugeriram que a divulgação seja realizada por meio dos portais da 

Confederação Nacional de Municípios (CNM), das Associações Municipais, Frente Nacional 

de Prefeitos (FNP) e de mídias digitais oficiais. Além disso, os canais oficiais dos órgãos 

ambientais estaduais e federais, redes sociais e sites especializados em publicações ambientais 

poderão ser utilizados para ampliar o alcance do material. 

As Secretarias Estaduais de Meio Ambiente, que possuem contato mais próximo com 

os municípios sob sua jurisdição, poderão desempenhar um papel fundamental na disseminação 

do Guia. Paralelamente, poderá manter um diálogo contínuo com a Associação Nacional de 

Municípios e Meio Ambiente (Anamma) para solucionar possíveis divergências e fortalecer as 

convergências relacionadas à implementação do licenciamento ambiental municipal. 

A publicação também poderia contar com respaldo do Ministério do Meio Ambiente e 

Mudança do Clima (MMA), garantindo maior oficialidade e abrangência na divulgação.  

Além disso, foi sugerido disponibilizar em formato digital, por meio do site dos 

governos estaduais, além de ser encaminhado por e-mail às secretarias municipais de meio 

ambiente. As redes sociais também poderão ser utilizadas para reforçar a divulgação e ampliar 

o acesso ao material. 

Além do formato digital, a impressão de exemplares físicos para envio aos gabinetes e 

secretarias municipais de meio ambiente, garantiria que o material esteja acessível a todos os 

gestores municipais. Essa estratégia integrada visa ampliar o acesso ao Guia e fortalecer a 

implementação do licenciamento ambiental nos municípios brasileiros. 
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Sobre o perfil dos respondentes, a pesquisa contou com a participação de 14 municípios 

distribuídos em sete estados brasileiros: Alagoas (AL), Mato Grosso (MT), Minas Gerais (MG), 

Paraíba (PB), Paraná (PR), Santa Catarina (SC) e Sergipe (SE). Os respondentes ocupam cargos 

estratégicos na gestão ambiental municipal, incluindo Secretários de Meio Ambiente, Diretores 

de Licenciamento e Fiscalização Ambiental, Chefes de Gabinete, Presidentes de Fundações 

Ambientais, além de outros gestores e técnicos envolvidos diretamente com o licenciamento, 

fiscalização e políticas ambientais.  

 

8 CONSIDERAÇÕES LIVRES E COMPLEMENTARES FORNECIDAS PELOS 

ESTADOS DURANTE A PESQUISA 
 

Finalizou-se a pesquisa juntamente aos Oemas, solicitando que compartilhassem 

livremente outros temas ou informações complementares que considerassem relevantes e que 

pudessem contribuir para o desenvolvimento do presente trabalho, assim como para a 

elaboração do Guia. Os estados que apresentaram considerações foram: Amazonas, Amapá, 

Bahia, Ceará, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 

Rondônia e Sergipe.  

O processo de descentralização do licenciamento ambiental é fundamental para 

fortalecer a gestão ambiental local e garantir que as decisões sejam mais ágeis e ajustadas às 

realidades regionais. No entanto, percebe-se que muitos municípios ainda enfrentam desafios 

significativos para estarem devidamente preparados para assumir essa responsabilidade. A falta 

de preparo técnico, de pessoal qualificado e de recursos impede que a maioria das cidades 

execute, de forma eficiente, atividades essenciais como o licenciamento, a fiscalização e o 

monitoramento ambiental. 

Um dos estados relatou que, em relação às questões críticas identificadas em 

experiências anteriores, a principal deficiência foi a falta de avaliação da capacidade dos 

municípios para realizar tais atividades. Com base nessas dificuldades, publicou-se resolução, 

aprimorando o processo de municipalização do licenciamento ambiental. A nova resolução 

estipula que a aptidão dos municípios deve ser comprovada por meio de uma avaliação mais 

rigorosa conduzida pelo órgão ambiental local, com análise documental e vistoria in loco. Essa 

avaliação verifica se os municípios possuem um corpo técnico multidisciplinar e habilitado para 

executar as ações de licenciamento e fiscalização, garantindo que o número de técnicos seja 

compatível com a demanda. 
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Além disso, a contratação de uma equipe técnica com conhecimento na área é de 

extrema importância para garantir a seriedade e a qualidade do processo de licenciamento 

ambiental nos municípios. Sem um corpo técnico qualificado, as administrações locais 

dificilmente terão condições de implementar um licenciamento eficiente, o que compromete a 

gestão ambiental como um todo. Ademais, o Ministério Público muitas vezes deixa de observar 

questões técnicas de menor complexidade e foca em casos de maior repercussão midiática, o 

que também pode dificultar a atenção a questões mais rotineiras, mas igualmente importantes. 

Diversos estados têm implementado ações importantes para aprimorar seus processos 

de descentralização e municipalização do licenciamento ambiental. Contudo, a falta de 

qualidade nos processos de licenciamento realizados em âmbito municipal é uma questão 

preocupante, principalmente em relação à ausência de condicionantes que envolvam o 

monitoramento ambiental adequado. 

Algumas iniciativas relevantes foram destacadas. O Estado do Pará, por exemplo, 

desenvolveu o Sistema de Licenciamento Ambiental Municipal (Sislam), uma plataforma 

digital que facilita a automatização dos processos de licenciamento ambiental nos municípios, 

tornando-os mais rápidos e transparentes. Atualmente, 65 municípios paraenses estão aptos a 

utilizar essa ferramenta, o que fortalece a gestão ambiental local. Além disso, o Pará tem 

avançado na descentralização da análise do Cadastro Ambiental Rural (CAR) por meio do 

Programa Regulariza Pará, como parte do Plano Estadual Amazônia Agora, visando a uma 

gestão ambiental mais eficiente e sustentável. Outro exemplo positivo refere-se ao ICMS Verde, 

implementado no Pará, que incentiva a gestão ambiental nos municípios ao vincular a 

arrecadação de impostos a critérios ecológicos, beneficiando aqueles que investem na 

preservação e proteção ambiental. Essa política tem se mostrado eficaz na promoção de uma 

gestão ambiental mais robusta e autônoma nos municípios. 

Por outro lado, alguns estados ainda enfrentam desafios significativos. A ausência de 

uma lista de atividades de impacto local e a falta de tipologias definidas pelo Conselho Estadual 

de Meio Ambiente (Cema), em certos estados, dificultam a ampliação da descentralização. 

Outros consideram a dificuldade em preparar os municípios para a realização do licenciamento 

ambiental, especialmente em relação à fiscalização, ainda como um grande obstáculo.  

É consenso entre alguns estados que a utilização de sistemas informatizados estaduais 

pelos municípios seria benéfica, ainda que não seja uma obrigatoriedade. A integração das bases 

de dados municipais com as estaduais permitiria uma gestão ambiental mais coesa e eficaz. 

Quando os municípios optam por sistemas próprios, é fundamental que haja um intercâmbio de 
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dados mínimos, garantindo o suporte necessário às atividades de licenciamento, monitoramento 

e fiscalização. 

Alguns informaram que tem promovido ações para avançar na descentralização, com 

destaque para a revisão de normativas que deve definir critérios claros sobre o impacto local e 

normatizar o processo de descentralização de forma mais eficaz. 

Observa-se que, em muitos estados, o Conselho Estadual de Meio Ambiente tem atuado 

para preencher as lacunas deixadas pela Lei Complementar 140/2011 (Brasil, 2011), como a 

definição de equipe técnica mínima, prazos e condições para a ação supletiva do estado, além 

de fomentar o licenciamento ambiental como fonte de receita para os municípios, 

implementando mecanismos como o ICMS Ecológico. Essas ações são essenciais para que a 

descentralização do licenciamento ambiental seja fortalecida e mais eficiente em todo o país. 

Alguns estados definem uma equipe mínima para o processo de descentralização do 

licenciamento ambiental. No entanto, a normativa que regula esse aspecto apresenta 

discrepâncias, tornando-se inadequada para a realidade de muitos municípios pequenos, onde 

não é necessária uma equipe extensa para licenciar e fiscalizar poucos empreendimentos. Uma 

normativa federal mais adequada seria aquela que permitisse à gestão municipal identificar suas 

próprias necessidades e definir a quantidade de servidores com base na demanda local. 

Um estado em específico informou que está trabalhando no âmbito do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente (Cema) para normatizar as tipificações de impacto local, com o 

objetivo de orientar melhor os municípios no processo. 

Por outro lado, a atuação dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente é um 

componente essencial para o sucesso da descentralização e municipalização do licenciamento 

ambiental em diversas regiões. No entanto, a situação dos conselhos varia, significativamente, 

entre os municípios. Em alguns municípios citados pelos respondentes, os conselhos estão 

ativos e atuantes. Da mesma forma, em outros estados, os municípios são obrigados a compor 

Conselhos de Meio Ambiente em funcionamento para se habilitarem à descentralização do 

licenciamento e para atenderem alguns critérios específicos.  

No entanto, em muitas regiões, especialmente em municípios menores, há uma lacuna 

na representatividade e eficácia desses conselhos. Algumas localidades relatam que seus 

conselhos são ocupados por pessoas ligadas à política local, o que compromete a transparência 

e a eficiência do processo de licenciamento ambiental. Outros relatam a inatividade ou, 

inclusive, a desativação de muitos conselhos, o que evidencia a necessidade urgente de 

qualificação dos conselhos e seus conselheiros. 
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A falta de informações claras e atualizadas também é um desafio. Muitos estados e 

municípios não têm dados precisos sobre a atuação e a representatividade dos conselhos. No 

caso de consórcios públicos, informações sobre o funcionamento dos conselhos são 

disponibilizadas por meio de relatórios diagnósticos. Em alguns estados, o envio dessas 

informações é uma exigência para o cumprimento das diretrizes ambientais estabelecidas em 

resoluções estaduais. 

Há, também, iniciativas que visam fortalecer os conselhos municipais. No Pará, por 

exemplo, foi implementado o Sislam, um sistema que permite a automatização dos processos 

de licenciamento, facilitando a adesão e uso por parte dos municípios. Além disso, alguns 

estados oferecem capacitações anuais para orientar a formação e atuação dos conselhos, como 

ocorre no caso dos municípios que possuem convênio com o Estado. 

Embora haja esforços para melhorar o funcionamento dos conselhos, ainda há muito a 

ser feito para garantir que todos os municípios tenham conselhos realmente ativos e 

representativos, capazes de exercer seu papel de forma eficiente e transparente. A qualificação 

contínua dos conselheiros e a garantia de paridade entre o poder público e a sociedade civil são 

passos fundamentais para o avanço desse processo. 
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9 CONCLUSÃO 

 

A descentralização do licenciamento ambiental representa um caminho desafiador, 

permeado por questões técnicas, jurídicas e institucionais que exigem um debate qualificado e 

aprofundado. Neste trabalho, buscou-se evidenciar os benefícios dessa transferência de 

competência para os municípios, ao mesmo tempo em que se reconhecem os desafios inerentes 

ao processo. 

Ao longo da dissertação, foram abordados os elementos fundamentais para que os entes 

municipais possam se preparar e se habilitar para assumir a gestão ambiental local de forma 

responsável e eficiente. O produto final, um Guia sobre a descentralização do licenciamento 

ambiental, foi concebido como um instrumento prático, voltado às gestões municipais, 

oferecendo um passo a passo claro e estruturado para sua implementação. 

Reconhece-se que a descentralização não é isenta de riscos e desafios. Há um amplo 

debate sobre a capacidade técnica e operacional dos municípios, a necessidade de suporte 

estadual, bem como os impactos na qualidade ambiental e na segurança jurídica.  

Entretanto, este trabalho parte da premissa de que, quando bem planejada e estruturada, 

a descentralização pode fortalecer a gestão ambiental, tornando-a mais eficiente e próxima das 

realidades locais. 

Os argumentos apresentados nesta pesquisa não ignoram os desafios, mas reafirmam 

que a descentralização é um caminho viável e necessário para a efetiva gestão ambiental 

municipal. Com o devido suporte técnico e normativo, os municípios podem e devem assumir 

esse papel, garantindo a proteção ambiental sem comprometer o desenvolvimento sustentável. 

Assim, este estudo não apenas reconhece as dificuldades do tema, mas também aponta soluções 

e incentiva os gestores a trilharem esse percurso com segurança e responsabilidade. 

A pesquisa investigou os principais desafios da descentralização do licenciamento 

ambiental nos 26 estados e os conteúdos essenciais para um Guia voltado a esse processo. 

Foram identificados obstáculos como a falta de capacitação técnica, escassez de recursos 

financeiros e humanos, ausência de estrutura institucional e dificuldades na integração entre os 

entes federativos. Para apoiar os municípios, o Guia propõe diretrizes claras sobre critérios 

técnicos, legais e responsabilidades institucionais. 

Além de orientar sobre os passos para iniciar a descentralização junto ao órgão 

ambiental estadual, o Guia detalha o planejamento inicial, assegurando que os municípios 

compreendam as exigências documentais e demandas administrativas. Esse suporte pode 
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viabilizar capacitação técnica e institucional, elementos essenciais para uma gestão ambiental 

eficiente e autônoma.  

Além disso, a análise da legislação estadual revela uma diversidade de abordagens e a 

necessidade de maior uniformidade na execução das políticas de descentralização. Enquanto 

alguns estados avançaram na estruturação dos órgãos municipais, outros ainda enfrentam 

dificuldades.  

De igual modo, a cooperação entre estados, municípios e consórcios públicos pode 

aliviar a sobrecarga dos órgãos estaduais e fortalecer a gestão local. No entanto, para que os 

municípios estejam aptos a assumir essa responsabilidade, é necessário apoio contínuo, 

capacitação técnica e incentivo à adesão ao processo. O acompanhamento ativo dos estados e a 

colaboração interinstitucional são fundamentais para evitar retrocessos e garantir que a 

descentralização ocorra conforme os parâmetros legais. 

Por certo, A Abema, embora seja uma instituição representativa dos Oemas, 

desempenhou, por meio do GT composto por  representantes de todos os estados, um papel 

fundamental na realização deste trabalho. Sua atuação foi essencial para a articulação entre 

diferentes entidades, inclusive municipais, facilitando o acesso a informações e promovendo o 

diálogo com instituições similares e demais organizações ligadas ao tema. 

Por consequência, a proximidade dos municípios com as demandas locais permite 

respostas mais ágeis às necessidades ambientais, reduzindo infrações e melhorando a relação 

entre poder público, comunidade e empreendimentos. Além disso, a descentralização pode 

atrair investimentos e habilitar os municípios a acessar recursos e programas estaduais e 

federais. A arrecadação de taxas de licenciamento e multas ambientais também podem 

fortalecer os fundos municipais de meio ambiente, proporcionando maior autonomia financeira. 

Entretanto, o processo de descentralização não é uniforme e enfrenta desafios estruturais 

e jurídicos. A exigência de que municípios sigam resoluções estaduais levanta questões sobre 

a constitucionalidade dessa imposição. Além disso, é necessário refletir sobre o papel do 

Ministério Público Federal nesse cenário: sua atuação será apenas fiscalizatória ou poderá 

assumir um papel instrutivo? 

A pesquisa também aponta que a descentralização pode gerar custos significativos para 

os municípios. Sem apoio contínuo dos estados e da União, corre-se o risco de que a 

responsabilidade pelo licenciamento ambiental seja transferida sem os recursos necessários. 

Até que ponto a descentralização fortalecerá a gestão ambiental local ou simplesmente 

redistribuirá responsabilidades de forma desigual? 
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Ainda que a descentralização seja uma tendência institucional no Brasil, sua 

implementação eficaz depende de estruturação técnica, financiamento adequado e uma 

governança que assegure equilíbrio entre as esferas de governo. Pesquisas futuras poderão 

aprofundar essas questões, investigando se os mecanismos de apoio existentes são suficientes 

e qual deve ser o papel dos diferentes entes federativos na consolidação desse processo. 

Ademais, a construção do Guia reforça a importância de um referencial estruturado e 

acessível para os gestores municipais. O Guia busca suprir uma lacuna na sistematização das 

diretrizes necessárias para a efetiva descentralização, garantindo que os municípios possam 

conduzir esse processo com embasamento técnico e segurança jurídica. 

Espera-se que este trabalho contribua não apenas para o debate acadêmico, mas também 

para a prática da gestão ambiental municipal, auxiliando os tomadores de decisão a 

implementarem a descentralização de maneira estruturada, garantindo maior eficácia e 

qualidade na gestão ambiental local. O fortalecimento da capacidade municipal, aliado ao 

suporte dos demais entes federativos, é fundamental para consolidar um modelo de 

licenciamento ambiental descentralizado e eficiente no Brasil. 

Por fim, a validação do Guia foi realizada junto a alguns municípios selecionados 

aleatoriamente, garantindo uma amostra diversificada de realidades e desafios enfrentados na 

gestão ambiental municipal. O processo envolveu a participação de gestores e técnicos, que 

analisaram o conteúdo, verificaram sua aplicabilidade prática e sugeriram ajustes para 

aprimoramento. Esse retorno foi essencial para garantir que o material atenda às necessidades 

dos municípios e cumpra seu objetivo de orientar a descentralização do licenciamento ambiental 

de forma clara e eficiente. 
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